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DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Justiça Eleitoral, crédito
suplementar no valor de R$ 76.000.000,00, para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, caput, inciso I, alínea "a",
da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor da Justiça Eleitoral, crédito suplementar no valor de R$ 76.000.000,00 (setenta e seis milhões de
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 76.000.000

AT I V I D A D E S

02 122 0570 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 26.780.000

02 122 0570 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-
nal

26.780.000

F 1 1 90 0 100 26.780.000

02 061 0570 4269 Pleitos Eleitorais 49.220.000

02 061 0570 4269 0001 Pleitos Eleitorais - Nacional 49.220.000

F 1 1 90 0 100 49.220.000

TOTAL - FISCAL 76.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 76.000.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão

76.000.000

AT I V I D A D E S

04 122 2125 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 76.000.000

04 122 2125 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-
nal

76.000.000

F 1 1 90 0 100 76.000.000

TOTAL - FISCAL 76.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 76.000.000

DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério do

Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor de R$ 174.495.379,00, para

reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

A P R E S I D E N TA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso XVIII, alínea

"a", da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

Atos do Poder Executivo
.
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D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 12.595, de 19 de
janeiro de 2012), em favor do Ministério do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor de R$
174.495.379,00 (cento e setenta e quatro milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, trezentos e setenta
e nove reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária conforme indicado no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Trabalho, Emprego e Renda 174.495.379
OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 331 2071 0585 Pagamento do Seguro-Desemprego ao Pesca-
dor Artesanal

174.495.379

11 331 2071 0585 0001 Pagamento do Seguro-Desemprego ao Pescador
Artesanal - Nacional

174.495.379

S 3 1 90 0 140 174.495.379
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 174.495.379
TOTAL - GERAL 174.495.379

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2071 Trabalho, Emprego e Renda 174.495.379
OPERAÇÕES ESPECIAIS

11 331 2071 0583 Pagamento do Seguro-Desemprego 174.495.379
11 331 2071 0583 0001 Pagamento do Seguro-Desemprego - Nacional 174.495.379

S 3 1 90 0 140 174.495.379
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 174.495.379
TOTAL - GERAL 174.495.379

DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Abre ao Orçamento de Investimento para 2012, em favor da Companhia Docas
do Rio Grande do Norte - CODERN, crédito especial no valor de R$
1.000.000,00, para os fins que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62 da Lei no 12.465, de 12 de
agosto de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012)
crédito especial no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em favor de Companhia Docas do
Rio Grande do Norte - CODERN, para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de repasse do
Tesouro Nacional para aumento do Patrimônio Líquido, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por
Receita" constante do Anexo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO I Reabertura de Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO

26 - Transporte 1.000.000

TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO

784 - Transporte Hidroviário 1.000.000

TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

26 - Transporte 1.000.000

784- Transporte Hidroviário 1.000.000

TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA

2074 - Transporte Marítimo 1.000.000

TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR ÓRGÃO

20000 - Presidência da República 1.000.000

TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FONTE E GRUPOS DE DESPESAS

495 - Recursos do Orçamento de Investimento 1.000.000

TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 Recursos de Capital - Orçamento de Investimento 1.000.000

6.2.0.0.00.00 Recursos para aumento do Patrimônio Líquido 1.000.000

6.2.1.0.00.00 Te s o u ro 1.000.000

6.2.1.3.00.00 Saldos de Exercícios Anteriores 1.000.000

TOTAL GERAL 1.000.000

RECEITAS CORRENTES 0
RECEITAS DE CAPITAL 1.000.000

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
ANEXO I Reabertura de Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO
26 - Transporte 1.000.000

TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR SUBFUNÇÃO
784 - Transporte Hidroviário 1.000.000

TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
26 - Transporte 1.000.000
784- Transporte Hidroviário 1.000.000

TOTAL GERAL

1.000.000

QUADRO SÍNTESE POR PROGRAMA
2074 - Transporte Marítimo 1.000.000

TOTAL GERAL

1.000.000
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[Página #]

Charles Santana de Castro

De: Aguida Gonçalves da Silva
Enviado em: quarta-feira, 12 de setembro de 2012 15:49
Para: 'Geraldo Juliao'; 'Carlos Eduardo Gasparini'
Cc: Nilton Fraiberg Machado; Paulo César Bezerra de Souza; Adolfo de Souza Medeiros; 

Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos 
Venturini; Wilson Rocha Meira; Alvaro Cardoso Naves Filho; Kezia Cristina Peres 
Silva

Assunto: Informações FAT - SD e AS 
Anexos: RES: Informações FAT; RES: Informações FAT

Prezado Julião, 
 
Encaminho, em anexo, as novas projeções das despesas com os Benefícios do Seguro-Desemprego e Abono 
Salarial, conforme solicitado. 
As planilhas anexas indicam necessidade de Crédito Adicional para Ação 0217 – Bolsa de Qualificação, no valor de 
R$ 14.346.596,00 e de R$  9.989.404,91 para a Ação 0581 - Abono Salarial. 
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 3317-6428 e 9115-9097 Fax: 3317-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego  

-----Mensagem original----- 
De: Geraldo Juliao [mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 12 de setembro de 2012 12:56 
Para: Aguida Gonçalves da Silva 
Assunto: Informações do FAT 
 
Águida, 
 
Vc já tem as informações que solicitei? 
 
--  
Geraldo Julião Júnior 
Coordenador-Geral 
CGMAC/SEAFI/SOF/MP 
Tel:(61)2020-2230 
Fax:(61)2020-8180 

De: Aguida Gonçalves da Silva  
Enviada em: quinta-feira, 6 de setembro de 2012 10:42 
Para: Márcio Alves Borges; Enivaldo Antônio Lagares; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Rodolfo Péres Torelly; Paulo 
César Bezerra de Souza 
Cc: Nilton Fraiberg Machado; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; 
Kezia Cristina Peres Silva 
Assunto: ENC: Informações FAT 
 
À SPPE/MTE 
 
Senhores Dirigentes, 
 
Retransmito e-mail procedente da Secretaria de Orçamento Federal – SOF/MP, que solicita informar a realização 
física e financeira dos benefícios do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, bem como as novas projeções para 
2012, considerando a execução até o mês de agosto.  
Dessa forma, solicito o encaminhamento dessas informações a esta CGOFC até o dia 11/Set/2012, a fim de 
possibilitar o atendimento da demanda no prazo estabelecido.  
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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℡ (61) 3317-6428 e 9115-9097 Fax: 3317-8224 
� aguida.silva@mte.gov.br 

Ministério do Trabalho e Emprego 
--------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------
- 
-----Mensagem original----- 
De: Geraldo Juliao [mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 5 de setembro de 2012 17:46 
Para: Aguida Gonçalves da Silva 
Cc: Carlos Eduardo Gasparini; Luciana Duarte Bhering de Carvalho; Leonardo Cézar 
Ribeiro 
Assunto: Informações FAT 
 
Águida, 
 
Boa tarde. Vc poderia encaminhar as realização fisica (conforme modelo  
de planilha) e financeira do abono e seguro desemprego de 2012. Gostaria  
também de ter os valores de projeção para essas despesas para 2012,  
considerando a realização até agosto. Essas informações serão uteis para  
a elaboração do relatório de setembro. Aguardo esses dados até o próximo  
dia 12 de setembro. 
 
 
--  
Geraldo Julião Júnior 
Coordenador-Geral 
CGMAC/SEAFI/SOF/MP 
Tel:(61)2020-2230 
Fax:(61)2020-8180 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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Charles Santana de Castro

De: Enivaldo Antônio Lagares
Enviado em: terça-feira, 11 de setembro de 2012 17:09
Para: Aguida Gonçalves da Silva
Cc: Márcio Alves Borges; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Rodolfo Péres Torelly; Paulo 

César Bezerra de Souza
Assunto: RES: Informações FAT
Anexos: Beneficios SD 2011-2016 revisao pronatec 11092012 SOF.xls

Segue planilha com as informações solicitadas para o SD. 

 

lagares 

 

De: Aguida Gonçalves da Silva  
Enviada em: quinta-feira, 6 de setembro de 2012 14:54 
Para: Márcio Alves Borges; Enivaldo Antônio Lagares; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Rodolfo Péres Torelly; Paulo 
César Bezerra de Souza 
Cc: Nilton Fraiberg Machado; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; 
Kezia Cristina Peres Silva 
Assunto: ENC: Informações FAT 

 
Senhores Dirigentes, 
 
Em complemento ao e-mail abaixo, encaminho, em anexo, modelos de planilhas a serem utilizadas para 
encaminhamento das informações do FAT. 
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 3317-6428 e 9115-9097 Fax: 3317-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 

De: Aguida Gonçalves da Silva  
Enviada em: quinta-feira, 6 de setembro de 2012 10:42 
Para: Márcio Alves Borges; Enivaldo Antônio Lagares; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Rodolfo Péres Torelly; Paulo 
César Bezerra de Souza 
Cc: Nilton Fraiberg Machado; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; 
Kezia Cristina Peres Silva 
Assunto: ENC: Informações FAT 
 
À SPPE/MTE 
 
Senhores Dirigentes, 
 
Retransmito e-mail procedente da Secretaria de Orçamento Federal – SOF/MP, que solicita informar a realização 
física e financeira dos benefícios do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, bem como as novas projeções para 
2012, considerando a execução até o mês de agosto.  
Dessa forma, solicito o encaminhamento dessas informações a esta CGOFC até o dia 11/Set/2012, a fim de 
possibilitar o atendimento da demanda no prazo estabelecido.  
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 3317-6428 e 9115-9097 Fax: 3317-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 

--------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------
- 
-----Mensagem original----- 
De: Geraldo Juliao [mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br]  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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Enviada em: quarta-feira, 5 de setembro de 2012 17:46 
Para: Aguida Gonçalves da Silva 
Cc: Carlos Eduardo Gasparini; Luciana Duarte Bhering de Carvalho; Leonardo Cézar 
Ribeiro 
Assunto: Informações FAT 
 
Águida, 
 
Boa tarde. Vc poderia encaminhar as realização fisica (conforme modelo  
de planilha) e financeira do abono e seguro desemprego de 2012. Gostaria  
também de ter os valores de projeção para essas despesas para 2012,  
considerando a realização até agosto. Essas informações serão uteis para  
a elaboração do relatório de setembro. Aguardo esses dados até o próximo  
dia 12 de setembro. 
 
 
--  
Geraldo Julião Júnior 
Coordenador-Geral 
CGMAC/SEAFI/SOF/MP 
Tel:(61)2020-2230 
Fax:(61)2020-8180 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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Charles Santana de Castro

De: Márcio Ubiratan Britto Jardim
Enviado em: terça-feira, 11 de setembro de 2012 19:03
Para: Aguida Gonçalves da Silva; Enivaldo Antônio Lagares; Márcio Alves Borges; Rodolfo 

Péres Torelly; Paulo César Bezerra de Souza
Cc: Nilton Fraiberg Machado; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; 

Doralice Machado Ramos Venturini; Kezia Cristina Peres Silva
Assunto: RES: Informações FAT
Anexos: Estimativa beneficio Abono Salarial 2012 - 2015 - PARÂMETROS SPE DE 

12-07-2012.xlsx

Prezada Águida, 
 
Segue planilha com os dados relativos ao Abono Salarial 
 
Márcio 
 

De: Aguida Gonçalves da Silva  
Enviada em: quinta-feira, 6 de setembro de 2012 14:26 
Para: Enivaldo Antônio Lagares; Márcio Alves Borges; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Rodolfo Péres Torelly; Paulo 
César Bezerra de Souza 
Cc: Nilton Fraiberg Machado; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; 
Kezia Cristina Peres Silva 
Assunto: RES: Informações FAT 
 
Prezado Lagares, 
 
A orientação da SOF/MP é para que seja utilizada a grade de parâmetros recebida em 12/07/2012, constante do e-
mail anexo. 
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 3317-6428 e 9115-9097 Fax: 3317-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 

De: Enivaldo Antônio Lagares  
Enviada em: quinta-feira, 6 de setembro de 2012 13:24 
Para: Aguida Gonçalves da Silva; Márcio Alves Borges; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Rodolfo Péres Torelly; Paulo 
César Bezerra de Souza 
Cc: Nilton Fraiberg Machado; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; 
Kezia Cristina Peres Silva 
Assunto: RES: Informações FAT 
 
Teremos uma nova grade de parâmetros a ser divulgada pela SOF, ou vamos considerar a última apresentada. 
 
lagares 

De: Aguida Gonçalves da Silva 
Enviado: quinta-feira, 6 de setembro de 2012 10:41 
Para: Márcio Alves Borges; Enivaldo Antônio Lagares; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Rodolfo Péres Torelly; Paulo 
César Bezerra de Souza 
Cc: Nilton Fraiberg Machado; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; 
Kezia Cristina Peres Silva 
Assunto: ENC: Informações FAT 

À SPPE/MTE 
  
Senhores Dirigentes, 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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Retransmito e-mail procedente da Secretaria de Orçamento Federal – SOF/MP, que solicita informar a realização 
física e financeira dos benefícios do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, bem como as novas projeções para 
2012, considerando a execução até o mês de agosto.  
Dessa forma, solicito o encaminhamento dessas informações a esta CGOFC até o dia 11/Set/2012, a fim de 
possibilitar o atendimento da demanda no prazo estabelecido.  
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 3317-6428 e 9115-9097 Fax: 3317-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 

--------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------
- 
-----Mensagem original----- 
De: Geraldo Juliao [mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 5 de setembro de 2012 17:46 
Para: Aguida Gonçalves da Silva 
Cc: Carlos Eduardo Gasparini; Luciana Duarte Bhering de Carvalho; Leonardo Cézar 
Ribeiro 
Assunto: Informações FAT 
  
Águida, 
  
Boa tarde. Vc poderia encaminhar as realização fisica (conforme modelo  
de planilha) e financeira do abono e seguro desemprego de 2012. Gostaria  
também de ter os valores de projeção para essas despesas para 2012,  
considerando a realização até agosto. Essas informações serão uteis para  
a elaboração do relatório de setembro. Aguardo esses dados até o próximo  
dia 12 de setembro. 
  
  
--  
Geraldo Julião Júnior 
Coordenador-Geral 
CGMAC/SEAFI/SOF/MP 
Tel:(61)2020-2230 
Fax:(61)2020-8180 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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De: Aguida Gonçalves da Silva
Enviado em: quinta-feira, 12 de julho de 2012 16:58
Para: Márcio Alves Borges; Enivaldo Antônio Lagares; Fernando de Paiva Varela; Márcio Ubiratan
Britto Jardim
Cc: Rodolfo Péres Torelly; Manoel Eugênio Guimarães de Oliveira; Nilton Fraiberg Machado; Paulo
César Bezerra de Souza; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado
Ramos Venturini; Kezia Cristina Peres Silva
Assunto: Cronograma de divulgação Grade de Parâmetros de 2012

Anexos: Grade 2010-2015 - 2012-07-12 p.xls; TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO-
1.pdf
Senhores Dirigentes,
 
Retransmito e-mail recebido nesta data, procedente da Secretaria de Orçamento Federal - SOF/MP, que
encaminha nova Grade de Parâmetros Macroeconômicos e solicita o envio de novas projeções atualizadas
das despesas obrigatórias do FAT para 2012 e 2013, com indicação de possíveis remanejamentos para
atender crédito suplementar para a Ação 0585 - SD ao Pescador Artesanal, conforme solicitado no e-mail de 09
de julho de 2012.
 
Dessa forma, as projeções ora requeridas substituem o pedido do e-mail do dia 09/07, cujo prazo para
encaminhamento a esta CGOFC é até o dia 17/07/2012, terça-feira próxima, impreterivelmente, para
encaminhamento à SOF/MP.
 
Cabe ressaltar a recomendação de confidencialidade do arquivo anexo.
Att,

Águida Gonçalves da Silva
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE
' (61) 3317-6428 e 9115-9097 Fax: 3317-8224

* aguida.silva@mte.gov.br
Ministério do Trabalho e Emprego

De: Geraldo Juliao [mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 12 de julho de 2012 13:16
Para: Aguida Gonçalves da Silva
Cc: Leonardo Cézar Ribeiro; Luciana Duarte Bhering de Carvalho
Assunto: Cronograma de divulgação Grade de Parâmetros de 2012
 
Águida,

Segue a nova grade de parâmetros para o PLOA 2013 e o próximo relatório. Chamo a atenção para
o termo de confidencialidade em anexo. Peço a gentileza de atualizar as projeções com as despesas
do FAT para 2012 e 2013, considerando o realizado do mês de julho. Tendo em vista que estarei de
férias nas próximas duas semanas  peço que encaminhe essas projeções,  para Leonardo Ribeiro
(leonardo.ribeiro@planejamento.gov.br) com cópia para Luciana Bhering
(luciana.carvalho@planejamento.gov.br), no mais tardar até o próximo dia 18 de julho.

Geraldo Julião Júnior
Coordenador-Geral
CGMAC/SEAFI/SOF/MP
Tel:(61)2020-2230
Fax:(61)2020-8180
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De: Enivaldo Antônio Lagares
Enviado em: sexta-feira, 4 de maio de 2012 18:53
Para: geraldo.juliao@planejamento.gov.br; Aguida Gonçalves da Silva; Rodolfo Péres Torelly
Cc: Márcio Alves Borges; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Fernando de Paiva Varela; Paulo César
Bezerra de Souza; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira
Assunto: ENC: Dados Seguro Desemprego e abono Salarial - Execução/2012 e Novas Projeções

Prioridade: Alta

Anexos: Estimativa Abono Salarial 2012 a 2012.xlsx; Execução Abono Salarial.xlsx; Beneficios SD
2011-2016 revisao pronatec 04052012.xls
Conforme solicitado segue projeção das despesas com o Abono Salarial e Seguro-Desemprego. Ressalto que
em razão de não ter ocorrido a implantação do RONATEC na data prevista houve impacto nas projeções de
despesas, tendo sido deslocado o efeito da implantação para o mês de julho por questões de segurança na
projeção orçamentária.
 
Atenciosamente,
 
cid:image001.png@01CD2A26.AD45F7A0

 
 

De: Fernando de Paiva Varela 
Enviada em: sexta-feira, 4 de maio de 2012 12:58
Para: Aguida Gonçalves da Silva; Márcio Alves Borges; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Fernando de Paiva Varela;
Enivaldo Antônio Lagares
Cc: Rodolfo Péres Torelly; Paulo César Bezerra de Souza; Adilson Vasconcelos da Silva; Gabriel Francisco da
Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; Kezia Cristina Peres Silva
Assunto: RES: Dados Seguro Desemprego e abono Salarial - Execução/2012 e Novas Projeções
 
Prezada Aguida,
 
                Encaminho anexo, arquivo contendo a execução mensal do Abono Salarial para o período de Janeiro
de 2010 a abril de 2012 e outro com as projeções anuais com o pagamento do benefício para o período de
2012 a 2015.
 
                Informo ainda, que os valores projetados para o período de 2012 a 2015 não sofreram alteração em
relação aos valores apresentados em abril de 2012, quando da atualização da grade de parâmetros.
 
Att.
 
Fernando Varela
De: Aguida Gonçalves da Silva 
Enviada em: sexta-feira, 4 de maio de 2012 11:58
Para: Márcio Alves Borges; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Fernando de Paiva Varela; Enivaldo Antônio Lagares
Cc: Rodolfo Péres Torelly; Paulo César Bezerra de Souza; Adilson Vasconcelos da Silva; Gabriel Francisco da
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Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; Kezia Cristina Peres Silva
Assunto: ENC: Dados Seguro Desemprego e abono Salarial - Execução/2012 e Novas Projeções
 
Prezado Márcio Borges,
 
Lembro que hoje é o prazo para encaminhamento à SOF/MP das novas projeções das despesas obrigatórias,
conforme e-mail abaixo.
Att,

Águida Gonçalves da Silva
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE
' (61) 3317-6428 e 9115-9097 Fax: 3317-8224

* aguida.silva@mte.gov.br
Ministério do Trabalho e Emprego

De: Aguida Gonçalves da Silva 
Enviada em: quinta-feira, 26 de abril de 2012 14:58
Para: Márcio Alves Borges; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Fernando de Paiva Varela; Enivaldo Antônio Lagares
Cc: Rodolfo Péres Torelly; Paulo César Bezerra de Souza; Adilson Vasconcelos da Silva; Gabriel Francisco da
Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; Kezia Cristina Peres Silva
Assunto: ENC: Dados Seguro Desemprego e abono Salarial - Execução/2012 e Novas Projeções
 
Prezado Márcio Borges,
 
Retransmito e-mail recebido da SOF/MP, nesta data, que solicita informações atualizadas sobre a execução
do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, bem como novas projeções dessas despesas para o
exercício de 2012.
A SOF/MP solicita o envio dessas informações até o dia 04/Mai/2012, sexta-feira da próxima semana.
Att,

Águida Gonçalves da Silva
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE
' (61) 3317-6428 e 9115-9097 Fax: 3317-8224

* aguida.silva@mte.gov.br
Ministério do Trabalho e Emprego

----------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------
-------
-----Mensagem original-----
De: Geraldo Juliao [mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br] 
Enviada em: quinta-feira, 26 de abril de 2012 10:54
Para: Aguida Gonçalves da Silva
Cc: Ana Beatriz; Carlos Eduardo Gasparini; Marcelo Cerri; Leonardo Cézar Ribeiro
Assunto: Dados Seguro Desemprego e abono Salarial
 
Águida,
 
Bom dia. Vc poderia me encaminhar informações atualizadas sobre a
execução do seguro desemprego e abono salarial, nos moldes dos arquivos
em anexo. Estamos inciando as projeções dessas despesas para o próximo
relatório de maio, e seria importante atualizarmos os dados de execução.
 
Peço ainda a gentileza de encaminhar também projeções para 2012,
atualizadas para essas despesas.
 
O ideal é termo essas informações até o final do da próxima semana dia 4
de maio.
 
Agradeço antecipadamente.
 
--
Geraldo Julião Júnior
Coordenador-Geral
CGMAC/SEAFI/SOF/MP

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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Tel:(61)2020-2230
Fax:(61)2020-8180
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Charles Santana de Castro

De: Enivaldo Antônio Lagares
Enviado em: terça-feira, 11 de setembro de 2012 17:09
Para: Aguida Gonçalves da Silva
Cc: Márcio Alves Borges; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Rodolfo Péres Torelly; Paulo 

César Bezerra de Souza
Assunto: RES: Informações FAT
Anexos: Beneficios SD 2011-2016 revisao pronatec 11092012 SOF.xls

Segue planilha com as informações solicitadas para o SD. 

 

lagares 

 

De: Aguida Gonçalves da Silva  
Enviada em: quinta-feira, 6 de setembro de 2012 14:54 
Para: Márcio Alves Borges; Enivaldo Antônio Lagares; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Rodolfo Péres Torelly; Paulo 
César Bezerra de Souza 
Cc: Nilton Fraiberg Machado; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; 
Kezia Cristina Peres Silva 
Assunto: ENC: Informações FAT 

 
Senhores Dirigentes, 
 
Em complemento ao e-mail abaixo, encaminho, em anexo, modelos de planilhas a serem utilizadas para 
encaminhamento das informações do FAT. 
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 3317-6428 e 9115-9097 Fax: 3317-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 

De: Aguida Gonçalves da Silva  
Enviada em: quinta-feira, 6 de setembro de 2012 10:42 
Para: Márcio Alves Borges; Enivaldo Antônio Lagares; Márcio Ubiratan Britto Jardim; Rodolfo Péres Torelly; Paulo 
César Bezerra de Souza 
Cc: Nilton Fraiberg Machado; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; 
Kezia Cristina Peres Silva 
Assunto: ENC: Informações FAT 
 
À SPPE/MTE 
 
Senhores Dirigentes, 
 
Retransmito e-mail procedente da Secretaria de Orçamento Federal – SOF/MP, que solicita informar a realização 
física e financeira dos benefícios do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial, bem como as novas projeções para 
2012, considerando a execução até o mês de agosto.  
Dessa forma, solicito o encaminhamento dessas informações a esta CGOFC até o dia 11/Set/2012, a fim de 
possibilitar o atendimento da demanda no prazo estabelecido.  
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 3317-6428 e 9115-9097 Fax: 3317-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 

--------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------
- 
-----Mensagem original----- 
De: Geraldo Juliao [mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br]  
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Enviada em: quarta-feira, 5 de setembro de 2012 17:46 
Para: Aguida Gonçalves da Silva 
Cc: Carlos Eduardo Gasparini; Luciana Duarte Bhering de Carvalho; Leonardo Cézar 
Ribeiro 
Assunto: Informações FAT 
 
Águida, 
 
Boa tarde. Vc poderia encaminhar as realização fisica (conforme modelo  
de planilha) e financeira do abono e seguro desemprego de 2012. Gostaria  
também de ter os valores de projeção para essas despesas para 2012,  
considerando a realização até agosto. Essas informações serão uteis para  
a elaboração do relatório de setembro. Aguardo esses dados até o próximo  
dia 12 de setembro. 
 
 
--  
Geraldo Julião Júnior 
Coordenador-Geral 
CGMAC/SEAFI/SOF/MP 
Tel:(61)2020-2230 
Fax:(61)2020-8180 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.



17/11/2014 Resposta SOF-MP - Sobrea a Revisão Projeções SD Final.htm

file:///D:/Users/charlessc/Desktop/PEDALADAS%20FISCAIS/33-%20PEDALADA%20FISCAL/OF%C3%8DCIOS/MTE/PE%C3%87AS/Doc.%20p%20R… 1/1

De: Geraldo Juliao [geraldo.juliao@planejamento.gov.br]
Enviado em: quinta-feira, 13 de setembro de 2012 12:53
Para: Enivaldo Antônio Lagares
Cc: Aguida Gonçalves da Silva; Rodolfo Péres Torelly
Assunto: Re: Previsão despesas SD Revisão final
Muito obrigado pela informações.

Geraldo Julião Júnior
Coordenador-Geral
CGMAC/SEAFI/SOF/MP
Tel:(61)2020-2230
Fax:(61)2020-8180

Em 13/09/2012 12:29, Enivaldo Antônio Lagares escreveu:

Prezado julião,
Após a teleconferencia ( julião/aguida/lagares) efetuei a revisão dos valores, inclusive daqueles
registrados como LOA2012 e  constatei a necessidade de crédito para o Programa
11.331.2071.0217.0001 – Bolsa Qualificação Profissional para o Trabalhador c/ contrato de Trabalho
Suspenso, no montante de R$ 17.700.000,00 e para o Programa 11.331.2071.0583.0001 – Seguro-
Desemprego, no montante de R$ 245.000.000,00, os demais programas não indicam necessidade de
crédito, ou excedente de dotação conforme quadro apenso, ressaltando que estarão no limite da
execução prevista. Na oportunidade, encaminho planilha completa do calculo com detalhamento
Mensal.
Atenciosamente,

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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Charles Santana de Castro

De: Aguida Gonçalves da Silva
Enviado em: segunda-feira, 14 de outubro de 2013 10:52
Para: 'Geraldo Julião Júnior'
Cc: Luciana Duarte Bhering de Carvalho; Carolina Magalhaes Tenorio Brito; Ana Beatriz; 

José Roberto de Faria; Bruno Cesar Grossi de Souza; Nilton Fraiberg Machado; Tito 
Calvo Jachelli; Rodolfo Péres Torelly; Márcio Alves Borges; Enivaldo Antônio 
Lagares; Paulo César Bezerra de Souza; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa 
Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; Kezia Cristina Peres Silva

Assunto: Crédito para Seguro Desemprego
Anexos: Cópia de Comparativo Crédito FAT 091013-2.xlsx; Pasta1.xls; Proposta Créd. 

Adicional SD - Ref. Reunião de 07.10.2013 na SOF-MP.xls; FAT - Seguro 
Desemprego  - SOF  Informações 2012-2013.xls; Estimativa Beneficio Abono 
Salarial 2013 a 2016 - 07-10-2013.xlsx

Prezado Julião, 
 
Encaminho, em anexo, e-mail e planilha recebidos da área responsável, que tratam sobre a necessidade 
de crédito adicional para o Seguro-Desemprego acordada na reunião de 07/10/2013, nessa Secretaria. 
 
A planilha anexa evidencia necessidades de créditos adicionais para as seguintes ações:  
 
0217 – Bolsa de Qualific. p/ Trab. c/ Contrato de Trab. Suspenso.......... R$      17.413.779,13; e 
0583 – Pagamento do Seguro-Desemprego...........................................  R$ 6.719.353.619,87, 
 
Dessa forma ratifico as informações constantes do primeiro arquivo anexo, recebido dessa 
CGMAC/SEAFI/SOF/MP. 
Aproveito para encaminhar informações requeridas sobre a execução de 2012 e 2013 (SD e AS), 
conforme solicitado anteriormente. 
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
-----Mensagem original----- 
De: Geraldo Julião Júnior [mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br]  
Enviada em: segunda-feira, 14 de outubro de 2013 09:38 
Para: Aguida Gonçalves da Silva 
Cc: Luciana Duarte Bhering de Carvalho; Carolina Magalhaes Tenorio Brito; Ana Beatriz; 
José Roberto de Faria; Bruno Cesar Grossi de Souza 
Assunto: Crédito para Seguro Desemprego 
 
Prezada Águida, 
 
No intuito de se evitar novos desencontro de informações, solicito o  
obséquio de confirmar os valores solicitados para créditos do seguro  
desemprego. Tal solicitação se justifica, tendo em vista que os valores  
apresentados na reunião realizada na SOF no último dia 7 de outubro,  
diferem, ligeiramente, dos valores constantes no ofício 297/SE-MTE, de  
27 de agosto de 2013, conforme pode ser consultado na tabela em anexo. 
 
 
--  
Geraldo Julião Júnior 
Coordenador-Geral 
CGMAC/SEAFI/SOF/MP 
Tel:(61)2020-2230 
Fax:(61)2020-8180 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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Charles Santana de Castro

De: Aguida Gonçalves da Silva
Enviado em: terça-feira, 5 de novembro de 2013 10:24
Para: Paulo César Bezerra de Souza; Adilson Vasconcelos da Silva; Adolfo de Souza 

Medeiros
Cc: Silvani Alves Pereira; Weverson Valcker Meireles; Rodolfo Péres Torelly; Suely 

Barrozo Lopes; Sinara Neves Ferreira; Márcio Alves Borges; Márcio Ubiratan Britto 
Jardim; Enivaldo Antônio Lagares; Tito Calvo Jachelli; Nilton Fraiberg Machado; 
Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos 
Venturini; Albano Rodrigues Moreira; Kezia Cristina Peres Silva

Assunto: ENC: Crédito FAT R$ 4,9 bilhões

À CGFAT 
 
Com cópia p/ SPPE, SPOA e SE 
 
Encaminho, para conhecimento, e-mail recebido da SOF/MP, que informa a publicação do Decreto de 04/11/2013, ref. 
ao Crédito Suplementar do Seguro-Desemprego, solicitado por meio do Ofício nº 375/Se/MTE, de 22/10/2013, bem 
como a efetivação do registro no Sistema SIAFI (2013ND800113, abaixo). 
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 
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De: Carolina Magalhaes Brito Navarro [mailto:carolina.brito@planejamento.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 5 de novembro de 2013 10:06 
Para: Aguida Gonçalves da Silva 
Cc: Ana Pereira 
Assunto: Crédito FAT R$ 4,9 bilhões 
 
Prezada Águida, 
 
Gostaria de informar que o crédito solicitado por meio do Ofício n. 375/2013/SE-MTE foi publicado no 
Diário Oficial da União de hoje e já  foi efetivado no sistema. 
 
Atenciosamente, 
 
Carolina 
Carolina Magalhães Brito Navarro  
Analista de Planejamento e Orçamento 
CGMAC/SEAFI/SOF/MP  
Tel: (61) 2020-2400  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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Charles Santana de Castro

De: Aguida Gonçalves da Silva
Enviado em: terça-feira, 29 de janeiro de 2013 18:19
Para: 'Geraldo Juliao'
Cc: Enivaldo Antônio Lagares; Marco Aurelio Soares Salgado; Gabriel Francisco da 

Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; Albano Rodrigues 
Moreira; Kezia Cristina Peres Silva

Assunto: ENC: Seguro e Abono 2013
Anexos: Estimativa Beneficio Abono Salarial 2013 a 2015.xlsx

Prezado Julião, 
 
Conforme entendimentos, encaminho, em anexo e-mail recebido da área responsável, que contém as informações 
requeridas sobre o Abono Salarial. 
Quanto aos dados do Seguro-Desemprego, serão encaminhados posteriormente pela Secretaria de Políticas 
Públicas de Emprego – SPPE/MTE, conforme combinado. 
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 

De: Aguida Gonçalves da Silva  
Enviada em: segunda-feira, 28 de janeiro de 2013 16:52 
Para: Márcio Alves Borges; Enivaldo Antônio Lagares; Márcio Ubiratan Britto Jardim 
Cc: Rodolfo Péres Torelly; Alessandro Luciani Bonzano Comper; Gleide Santos Costa; Marco Aurelio Soares Salgado; 
Paulo César Bezerra de Souza; Adolfo de Souza Medeiros; Marizita Costa Ferreira; Gabriel Francisco da Mota; Doralice 
Machado Ramos Venturini 
Assunto: ENC: Seguro e Abono 2013 
 
À CGSAP/SPPE/MTE 
 
Prezados Márcio Borges e Lagares,  
 
Lembro que temos que mandar as informações do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial para a SOF/MP ainda 
hoje. 
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 

De: Aguida Gonçalves da Silva  
Enviada em: sexta-feira, 25 de janeiro de 2013 14:21 
Para: Márcio Alves Borges 
Assunto: RES: Seguro e Abono 2013 
 
Ok. Obrigada. 
Águida 

De: Márcio Alves Borges  
Enviada em: sexta-feira, 25 de janeiro de 2013 09:44 
Para: Aguida Gonçalves da Silva 
Assunto: RES: Seguro e Abono 2013 
 
Aguida, 

 

Na segunda feira trato disso com Lagares. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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Márcio Alves Borges 

Coordenador-Geral do Seguro-Desemprego, 

do Abono Salarial e Identificação Profissional 

CGSAP/DES/SPPE/MTE 

 

 

De: Aguida Gonçalves da Silva  
Enviada em: quinta-feira, 24 de janeiro de 2013 18:44 
Para: Márcio Alves Borges; Enivaldo Antônio Lagares; Márcio Ubiratan Britto Jardim 
Cc: Rodolfo Péres Torelly; Alessandro Luciani Bonzano Comper; Gleide Santos Costa; Marco Aurelio Soares Salgado; 
Paulo César Bezerra de Souza; Adolfo de Souza Medeiros; Marizita Costa Ferreira; Gabriel Francisco da Mota; Kezia 
Cristina Peres Silva 
Assunto: ENC: Seguro e Abono 2013 

 
À SPPE/MTE 
 
Com cópia p a CGFAT/SPOA 
 
Senhores Dirigentes, 
 
Retransmito e-mail recebido da SOF/MP, nesta data, que solicita encaminhar as 
informações dos valores realizados, tanto para o Seguro Desemprego, como para o Abono 
Salarial, de 2011 a 2012, bem como as projeções dessas despesas para 2013. 
Tendo em vista que a SOF/MP solicita o envio das informações àquela Secretaria até o 
final da próxima segunda-feira, solicito o encaminhamento a esta CGOFC até as 15:00 do 
dia 28 de janeiro de 2013. 
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 

--------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------
- 
-----Mensagem original----- 
De: Geraldo Juliao [mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 24 de janeiro de 2013 11:11 
Para: Aguida Gonçalves da Silva 
Cc: Luciana Duarte Bhering de Carvalho; Carolina Magalhaes Tenorio Brito; Leonardo 
Cézar Ribeiro 
Assunto: Seguro e Abono 2013 
 
Águida, 
 
Estamos atualizando as estimativas para as despesas do FAT para 2013.  
Peço a gentileza de encaminhar as informações dos valores realizados,  
tanto para o Seguro Desemprego, como para o Abono Salarial, de 2011 a  
2012 e as projeção para para 2013. Como os valores do salário mínimo e  
das parcelas do seguro desemprego já estão definida, não tenho certeza  
se será necessário novos parâmetros, Peço a gentileza de encaminhas  
essas informações até o final da próxima segunda feira. 
 
--  
Geraldo Julião Júnior 
Coordenador-Geral 
CGMAC/SEAFI/SOF/MP 
Tel:(61)2020-2230 
Fax:(61)2020-8180 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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Charles Santana de Castro

De: Enivaldo Antônio Lagares
Enviado em: terça-feira, 29 de janeiro de 2013 19:59
Para: Aguida Gonçalves da Silva; Geraldo Juliao
Cc: Marco Aurelio Soares Salgado; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; 

Doralice Machado Ramos Venturini; Albano Rodrigues Moreira; Kezia Cristina Peres 
Silva; Rodolfo Péres Torelly; Márcio Alves Borges

Assunto: RES: Seguro e Abono 2013
Anexos: FAT - Seguro Desemprego  - SOF  Informações 2013.xls

Prioridade: Alta

Prezados, 

 

Segue os dados solicitados. 

 

 
 

De: Aguida Gonçalves da Silva  
Enviada em: terça-feira, 29 de janeiro de 2013 18:19 
Para: Geraldo Juliao 
Cc: Enivaldo Antônio Lagares; Marco Aurelio Soares Salgado; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; 
Doralice Machado Ramos Venturini; Albano Rodrigues Moreira; Kezia Cristina Peres Silva 
Assunto: ENC: Seguro e Abono 2013 

 
Prezado Julião, 
 
Conforme entendimentos, encaminho, em anexo e-mail recebido da área responsável, que contém as informações 
requeridas sobre o Abono Salarial. 
Quanto aos dados do Seguro-Desemprego, serão encaminhados posteriormente pela Secretaria de Políticas 
Públicas de Emprego – SPPE/MTE, conforme combinado. 
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 

De: Aguida Gonçalves da Silva  
Enviada em: segunda-feira, 28 de janeiro de 2013 16:52 
Para: Márcio Alves Borges; Enivaldo Antônio Lagares; Márcio Ubiratan Britto Jardim 
Cc: Rodolfo Péres Torelly; Alessandro Luciani Bonzano Comper; Gleide Santos Costa; Marco Aurelio Soares Salgado; 
Paulo César Bezerra de Souza; Adolfo de Souza Medeiros; Marizita Costa Ferreira; Gabriel Francisco da Mota; Doralice 
Machado Ramos Venturini 
Assunto: ENC: Seguro e Abono 2013 
 
À CGSAP/SPPE/MTE 
 
Prezados Márcio Borges e Lagares,  
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Lembro que temos que mandar as informações do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial para a SOF/MP ainda 
hoje. 
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 

De: Aguida Gonçalves da Silva  
Enviada em: sexta-feira, 25 de janeiro de 2013 14:21 
Para: Márcio Alves Borges 
Assunto: RES: Seguro e Abono 2013 
 
Ok. Obrigada. 
Águida 

De: Márcio Alves Borges  
Enviada em: sexta-feira, 25 de janeiro de 2013 09:44 
Para: Aguida Gonçalves da Silva 
Assunto: RES: Seguro e Abono 2013 
 
Aguida, 

 

Na segunda feira trato disso com Lagares. 

 

 

Márcio Alves Borges 

Coordenador-Geral do Seguro-Desemprego, 

do Abono Salarial e Identificação Profissional 

CGSAP/DES/SPPE/MTE 

 

 

De: Aguida Gonçalves da Silva  
Enviada em: quinta-feira, 24 de janeiro de 2013 18:44 
Para: Márcio Alves Borges; Enivaldo Antônio Lagares; Márcio Ubiratan Britto Jardim 
Cc: Rodolfo Péres Torelly; Alessandro Luciani Bonzano Comper; Gleide Santos Costa; Marco Aurelio Soares Salgado; 
Paulo César Bezerra de Souza; Adolfo de Souza Medeiros; Marizita Costa Ferreira; Gabriel Francisco da Mota; Kezia 
Cristina Peres Silva 
Assunto: ENC: Seguro e Abono 2013 

 
À SPPE/MTE 
 
Com cópia p a CGFAT/SPOA 
 
Senhores Dirigentes, 
 
Retransmito e-mail recebido da SOF/MP, nesta data, que solicita encaminhar as 
informações dos valores realizados, tanto para o Seguro Desemprego, como para o Abono 
Salarial, de 2011 a 2012, bem como as projeções dessas despesas para 2013. 
Tendo em vista que a SOF/MP solicita o envio das informações àquela Secretaria até o 
final da próxima segunda-feira, solicito o encaminhamento a esta CGOFC até as 15:00 do 
dia 28 de janeiro de 2013. 
Att, 

Águida Gonçalves da Silva 
Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 
℡ (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

� aguida.silva@mte.gov.br 
Ministério do Trabalho e Emprego 
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--------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------
- 
-----Mensagem original----- 
De: Geraldo Juliao [mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 24 de janeiro de 2013 11:11 
Para: Aguida Gonçalves da Silva 
Cc: Luciana Duarte Bhering de Carvalho; Carolina Magalhaes Tenorio Brito; Leonardo 
Cézar Ribeiro 
Assunto: Seguro e Abono 2013 
 
Águida, 
 
Estamos atualizando as estimativas para as despesas do FAT para 2013.  
Peço a gentileza de encaminhar as informações dos valores realizados,  
tanto para o Seguro Desemprego, como para o Abono Salarial, de 2011 a  
2012 e as projeção para para 2013. Como os valores do salário mínimo e  
das parcelas do seguro desemprego já estão definida, não tenho certeza  
se será necessário novos parâmetros, Peço a gentileza de encaminhas  
essas informações até o final da próxima segunda feira. 
 
--  
Geraldo Julião Júnior 
Coordenador-Geral 
CGMAC/SEAFI/SOF/MP 
Tel:(61)2020-2230 
Fax:(61)2020-8180 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

CONTRATO N" 3812013

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob
a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica
de direito privado, criada pelo Decreto Lei n" 759 de 12 de
agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nO66.303 de 06 de
março de 1970, regida pelo Esta to aprovado pelo Decreto nO

Publicado no DOU
DiaJ2i ....I....1J.../.fQ.i3
Página: {.g 54
Seção: g

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃOIMINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, OBJETIVANDO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ÃMBITO DO SEGURO-
DESEMPREGO.
Processo nO47590.000570/2013-93

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE, com
sede no Bloco "F", da Esplanada dos Ministérios, em
Brasília/DF, CEP 70056-900, CNPJ n.o 37.115.367/0033-48,,
doravante denominado CONTRATANTE, representado pelo
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração
- Substituto, TITO CALVO JACHELLI, brasileiro, inscrito
no CPF sob o n.O 080.441.237-50, portador da Cédula de
Identidade n.O112194014, expedida pela IFP/RJ, residente e
domiciliado em Brasília/DF, consoante competência que lhe
foi delegada pela Postaria GMI nO2.538, de 12 de dezembro
de 2011, publicada no D.O.V. de 13, subsequente.
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7.973, de 28 de março de 2013,.com sede no Setor Bancário
Sul, Quadra 04, Lotes 3 e 4, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF
nº 00.360.305/0001-04,neste ato representada por seu Vice-
Presidente, GILBERTO MAGALHÃES OCCHI, brasileiro,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 24 de setembro de
2013,publicado no Diário Oficial da União de 25 de setembro
de 2013, portador da Carteira de Identidade nº 3.434.955-3,
expedida pela SSP/SE,inscrito no CPF/MFnO518.478.847-68.

RESOLVEM, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e da IN/MP nº 02 de 2008, celebrar este Contrato,
mediante os termos e condições estabelecidos nas seguintes
cláusulas:

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução operacional do Programa do Seguro-
Desemprego, pela CONTRATADA, mediante a prestação dos serviços de pagamento
do benefício do Seguro-Desemprego, e, em caráter complementar a recepção de
requerimentos do Seguro-Desemprego.

CLÁUSULASEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se a este Contrato a Inexigibilidade de Licitação nº 5/2013, o Projeto Básico e
demais elementos constantes do Processo nº 47590.000570/2013-93.

CLÁUSULATERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O regime deste Contrato é de execução indireta por preço unitário.

CLÁUSULAQUARTA - DO PROJETO BÁSICO
O detalhamento dos serviços contratados, com suas metas, etapas de execução com os
respectivos cronogramas e preços, meios alocados, bem como suas formas operacionais,
constam no anexo Projeto Básico que passa a fazer parte integrante deste Contrato,
independentemente de transcrição.

Parágrafo único - O Projeto Básico poderá ser revisto no todo ou em parte, sempre que
uma das partes julgar necessário, podendo estas revisões acarretar ajustes nos /..1
preços/tarifas pactuados, observados os termos do art. 65, da Lei nº 8.666/93. ~

2
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CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE OPERACIONALIZAÇÃO
A execução operacional dos serviços objeto deste Contrato dar-se-á em conformidade
com a legislação vigente e detalhamento constante do Projeto Básico.

CLÁUSULA SEXTA - DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES
São considerados serviços complementares aqueles que, pela sua essencialidade ou pelo
seu caráter eventual, sejam imprescindíveis ao cumprimento das ações que constam do
Projeto Básico.

Parágrafo Primeiro - Os serviços definidos nesta Cláusula serão solicitados pelo
CONTRATANTE junto à CONTRATADA, que deverá apresentar proposta específica
de custo a ser aprovada pela área témica, desde que o acréscimo dos serviços obedeça
aos limites permitidos pelo art. 65, S 1",da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Segundo. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de
supressões estabelecidas mediante acordo entre as partes; conforme previsto no inciso II
do S 2" do art. 65 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

1- São obrigações do CONTRATANTE:

a) estabelecer as diretrizes necessárias à execução operacional do Programa
Seguro-Desemprego;

b) prestar informações necessárias à boa execução das atividades
contratadas;

c) designar formalmente, na forma do art. 67, da Lei n" 8.666/93,
representantes para gerenciar o Contrato, nos termos estabelecidos na Cláusula Décima
Quarta;

d) acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, orientando,
dirimindo dúvidas, quando necessário, e emitindo p ecer quanto ao seu cumprimento I /

e à qualidade dos serviços prestados; y

3
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e) encaminhar à CONTRATADA os atos normativos inerentes ao
Programa Seguro-Desemprego, bem como suas alterações e atualizações;

f) supervisionar a execução dos serviços prestados, atestando e efetuando o
pagamento das fatura e tarifas, decorrentes deste Contrato;

g) fornecer à CONTRATADA diretrizes necessárias ao credenciamento e
descredenciamento de posto receptor de requerimentos;

h) disponibilizar à CONTRATADA, em tempo hábil, os arquivos
necessários à operacionalização dos serviços, semanalmente, conforme procedimentos e
leiautes estabelecidos no Projeto Básico;

i) transferir os recursos necessários ao pagamento dos benefícios, de acordo
com o disposto na Resolução/CODEFAT/nQ 12/91 e suas alterações, devendo
disponibilizar, em tempo hábil, os recursos na Conta Suprimento do Seguro-
Desemprego mantida na CONTRATADA, observado o saldo disponível na conta, de
forma que se mantenha disponibilidade financeira compatível com a realização dos
pagamentos.

11-São obrigações da CONTRATADA:

a) efetuar o pagamento das parcelas aos trabalhadores requerentes do
benefício do Seguro-Desemprego;

b) cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, bem como as normas
expedidas pelo MTE e CODEFATsobre a matéria;

c) propor os ajustes necessários ao aprimoramento, à segurança e à
racionalização operacional do pagamento, na forma do objeto deste Contrato;

d) encaminhar ao MTE, nos moldes por ele definidos e em consonância
com as normas vigentes, relatórios indispensáveis ao acompanhamento e controle das
ações previstas neste Contrato, inclusive, quanto ao pagamento da tarifa;

e) prestar ao MTE informações necessárias ao gerenciamento do programa'l
previstas neste Contrato;

f) cumprir o estabelecido no Projeto Básico;

4
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g) facultar a témicos, formalmente indicados, acesso à documentação
pertinente ao objeto do Contrato e proporcionar ao CONTRATANTE, condições para
adequado acompanhamento e fiscalização dos serviços, conforme previsto no art. 67 da
Lei nº 8.666/93;

h) prover e manter o acesso do MTE à movimentação da Conta Suprimento
do Seguro-Desemprego para que seja garantido o acompanhamento do saldo disponível
da conta, de forma a possibilitar ao MTE, em tempo hábil, o cumprimento do disposto
na alínea "i" do item I, desta Cláusula;

i) responsabilizar-se por todos os salários e pelos encargos soaars
trabalhistas e previdenciários relativos ao pessoal técnico e administrativo alocado à
execução dos serviços objeto do presente Contrato, ficando o CONTRATANTE isenta
de qualquer responsabilidade decorrente de vínculo empregatício ou obrigação
trabalhista com o referido pessoal;

I) responsabilizar-se pelos ônus diretos e indiretos a que der causa em
decorrência da execução deste Contrato, impostos ao CONTRATANTE ou a terceiros;

k) designar, formalmente, preposto para representá-Ia na execução deste
Contrato, nos termos do art. 68 da Lei nº 8.666/93;

I) atender em locais de fácil acesso os trabalhadores requerentes do
benefício do Seguro-Desemprego;

m) emitir, mensalmente, as faturas, conforme a tabela de preços contida no
Projeto Básicoe os serviços realizados;

n) não estipular qualquer tipo de reciprocidade bancária, direta ou
indireta, quando da execução dos serviços objeto deste Contrato;

o) manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas
quando da assinatura deste Contrato;

5

p) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter," /
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; e I

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.



q) observar o estabelecido na Resolução CODEFAT nO44, de 12 de maio de
1993, quando da veiculação de publicidade acerca dos serviços a que se refere este
Contrato.

Parágrafo único - A inadimplência da CONTRATADA com referência a qualquer dos
encargos estabelecidos nas condições anteriores, não transfere ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR
O valor global estimado deste Contrato é de R$ 305.842.017,80 (trezentos e cinco
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, dezessete reais e oitenta centavos).

Parágrafo único - Na hipótese do valor estimado revelar ser insuficiente, a
CONTRATANTE promoverá, em tempo hábil, a necessária suplementação do valor
inicial, dispensada a celebração de aditamento.

CLÁUSULA NONA - DOS PREÇOS DOS SERVIÇOS E DO REAJUSTE
OSpreços unitários dos serviços objeto deste Contrato são os seguintes:

Processo Valor Ullitário
Pa/lamellto lia A/lêllcia RS3.94
Pagamentos Canais e Eletrônicos RS 1,43
Pagamento Crédito lia COllta RSO,98
Recepção de Requerimento RS 12,13

Parágrafo primeiro - Quando houver redução de custo real, advindo da adoção de
novas temologias, ganho de escala, supressão de atividades, mudanças de rotinas e
outros, poderá a mesma ser repassada ao preço respectivo, mediante negOciação entre as
partes.

Parágrafo segundo - O reajustamento dos preços poderá ocorrer nos casos de majoração
dos custos da prestação dos serviços, com base em negociação entre as partes, depois de
decorrido o interstício de um ano de vigência, sujeito à apresentação de planilhas de
custos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os serviços prestados serão faturados e pagos, mensalmente, mediante a apresentação,
""I, CONTRATADAd, R,I,tódo Ge<=d,I M~,I, 'JU' "",' Clá~uI, Décim,I

,JõIJ~09 6
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Terceira, o qual deverá ser devidamente conferido e atestado por representante da
Coordenação-Geral do Seguro-Desemprego, do Abono Salarial e Identificação
Profissional - CGSAP/DES/SPPE, no que se refere ao Seguro-Desemprego, e aprovado
pelo Fiscal do Contrato, com a subsequente autorização do Ordenador de Despesas da
CGRL/MTE.

Parágrafo primeiro - O pagamento será efetuado até o décimo dia útil, a contar da data
em que o Relatório Gerencial Mensal for protocolado na SPPE/MTE.

Parágrafo segundo - Os serviços que, comprovadamente, forem considerados não
executados ou executados inadequadamente, serão excluídos do valor inicialmente
apresentado, não obstando o pagamento dos itens não glosados, sem prejuízo das
demais penalidades cabíveis. Os itens glosados após a sua correta reapresentação serão
pagos na forma prevista no caput desta Cláusula.

Parágrafo terceiro - A apresentação das despesas provenientes da execução de serviços
complementares, de que trata a Cláusula Sexta, será objeto de Relatório Gerencial
específico, a serem pagas na forma prevista nesta Cláusula.

Parágrafo quarto - No ato do pagamento, será procedida à retenção de tributos e
contribuições, nos termos da Lei nO9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das normas
baixadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em função do disposto nesse
mesmo diploma legal.

Parágrafo quinto - O pagamento efetuado após o prazo citado no parágrafo 1° desta
Cláusula estará sujeito à atualização monetária com base na variação da taxa
extramercado do Banco Central - DEDIP, ou outro índice que oficialmente vier a
sucedê-lo, a contar do primeiro dia subsequente ao referido prazo até a data da emissão
da ordem bancária do pagamento.

Parágrafo sexto - Poderão ser descontados dos pagamentos a serem realizados, os
valores das multas eventualmente ocorridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas deste Contrato correrão à conta do orçamento do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT, com emissão de nota de empenho pelo . TE, na modalidade "por
estimativa", conforme a seguir: f
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Programa: 28846091100M40001
Fonte: 0100000000
Natureza da Despesa: 339039
Nota de Empenhon° 20l3NE800423, de 25/10/2013

Parágrafo único - As despesas contratuais referentes aos exercícios seguintes serão
custeadas com recursos do orçamento do FAT, aprovado para aquele exercício, com
emissão de novos empenhos, na forma do parágrafo 1° do art. 30 do Decreto nO
93.872/86,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS PARA PAGAMENTO DOS
BENEFÍCIOS
OS recursos necessários ao pagamento dos beneficiários serão repassados à
CONTRATADA, conforme disposto em pactuação realizada previamente entre as
partes e publicada em Resolução do CODEFAT nO12, de 28/02/1991.

Parágrafo Primeiro - Os recursos necessários ao pagamento do Seguro-Desemprego
serão repassados à CONTRATADA, à conta do orçamento do FAT, de acordo com o
valor da emissão de cada lote de DSD, e creditados em Conta Suprimento do Programa
Seguro-Desemprego, para a necessária movimentação.

Parágrafo Segundo - Na insuficiência de recursos para pagamento dos benefícios objeto
deste Contrato, fica assegurada à CONTRATADA a faculdade de suspender a prestação
dos serviços, até que seja normalizado o fluxo financeiro, conforme inciso XV do art. 78
da Lei nO 8.666/93, devendo o CONTRATANTE providenciar a divulgação dessa
suspensão aos trabalhadores.

Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA disponha de recursos próprios e decida
pela continuidade da prestação dos serviços, poderá realizar os devidos pagamentos aos
beneficiários, compensando o custo financeiro incorrido nesta operação, com a
percepção da Taxa Extra-Mercado do Banco Central do Brasil - DEDIP sobre os saldos
diários efetivamente a descoberto.

8

Parágrafo Quarto - O saldo diário da conta suprimento em nome do Seguro-
Desemprego será remunerado pela CONTRATADA
Extramercado do Banco Central do Brasil- DEDIP.
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Parágrafo Quinto - A remuneração prevista no parágrafo anterior será repassada ao
CONTRATANTE até o último dia do decêndio subsequente ao mês de apuração.
Parágrafo Sexto - Os recursos relativos aos benefícios não pagos no período previsto no
calendário de pagamentos serão devolvidos ao CONTRATANTE na prestação de
contas anual, após o fechamento do exercício financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
Este Contrato vigorará por 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da sua
assinatura, na forma do art. 57 da Lei nO8.666, de 1993, e de acordo com previsão do art.
30 da IN nO02 de 2008, tendo em vista tratar-se de serviços a serem executados de forma
contínua.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO RELATÓRIO GERENCIAL
O Relatório Gerencial, a ser apresentado mensalmente pela CONTRATADA, será
constituído pelos seguintes documentos:

a) ofício de encaminhamento;
b) demonstrativo da tarifa devida para as rotinas de pagamento,

notificação, restituição e recepção do Seguro-Desemprego, contendo a quantidade de
serviços prestados e o respectivo valor de tarifas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
O gerenciamento deste Contrato será efetuado por representante, servidor estável ou
comissionado, designado pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei nO
8.666/93, cabendo-lhes acompaJihar e fiscalizar a execução do objeto avençado,
orientando quando necessário e emitindo parecer sobre o cumprimento e a qualidade
dos serviços prestados, observando o que estabelece os arts. 31, 32, 33, 34 e 35 da IN/MP
nO 02 de 2008.

Parágrafo primeiro - A Gerência e Fiscalização deste Contrato será exercida por um
representante da SPPE que, para os efeitos deste Contrato, terá as atribuições definidas
nos parágrafos 1° e 2° do art. 67 da Lei nO8.666/93.

9
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Parágrafo segundo - A Gerência e Fiscalização do Contrato poderá, a qualquer
momento, conforme julgar necessário, convocar reuniões com a CONTRATADA para
ru,;m;, dúvid" qu,nto à ",ruç" dffi "'~"". I

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.



• •

Parágrafo terceiro - Caberá à Gerência e Fiscalização do Contrato comunicar qualquer
irregularidade ao CONTRATANTE, com vistas a aplicação das penalidades cabíveis,
quando necessário.
Parágrafo quarto - Para os efeitos deste Contrato, consideram-se atribuições do
preposto da CONTRATADA o acompanhamento da execução dos serviços contratados,
conforme previsto no art. 68 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTADA PRESTAÇÃODE CONTAS
A CONTRATADA encaminhará à Secretaria-Executiva do CODEFAT, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, após o fechamento do último lote emitido no exercício
fiscal anterior, Relatório Anual de Execução, contendo a consolidação dos relatórios
gerenciais estabelecidos pela Resolução/CODEFATnº 09, de 31 de dezembro de 1990,e
suas alterações.

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES
Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no
art. 65 da Lei nº 8.666,de 1993.

CLÁUSULADÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES
O erro de execução, a mora na execução, o não cumprimento dos prazos contratuais, a
inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato, por razões
comprovadamente imputáveis à CONTRATADA, a sujeitará, a juízo do
CONTRATANTE, à multa de 1% ao mês sobre o valor dos serviços em atraso, enquanto
este perdurar, conforme o disposto no art. 86 da Lei nº 8.666/93, ficando desde já
ressalvadas as circunstâncias advindas de caso fortuito ou de força maior.

Parágrafo único - A aplicação da multa será prévia e formalmente comunicada por
escrito à CONTRATADA, pela Gerência do Contrato, sendo deduzida dos pagamentos
devidos pelo CONTRATANTE, após a aplicação da penalidade.

10

CLÁUSULADÉCIMA NONA - DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, no interesse das partes, ou
pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas e/ou condições observado o disposto
nos arts. 77, 78 e 79, da Lei nº 8.666/93, com as conseqüências descritas no art. 80,
independentemente de interpelação judicial ou ex judicial, ou daquelas dispostas nos
,,',. 86,88 dom"mo dipJ~, J'g<ú. I
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos relacionados a este Contrato regular-se-ão pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e
das disposições de direito privado, na forma dos arts. 54 e 55, inciso XII, da Lei nO8.666,
de 1993 e IN/MP nO02/2008.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste Contrato, por extrato,
no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica estabelecido o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para
dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato.

, /
.t) fV1t1l/ 1l1lSÍl/d£S.

064,74'5. (;<J ,li' 2- {
1 ,08Z 1<lT- !f"PjfJ4

CPF:

CI:

Nome:~9~, •• , 90~~ Nome:

CPF: \3 2 S . o b '::I. -1 ~ ~ . (; ~

CI: IS1;J'3'88.0f'

Testemunhas:

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se ezt 'Càrtrato em trAs vias, que
são assinadas pelas partes. ~

;(Ú " B ,>i1i, 2 dt'Wd'2013

TItoekdaJJLLI GILBk" MAGALHÃESoeem
Administração- Substituto
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SUPER1NTEt\'DÊNC1A EM SÃO PAULO EXTa"TO OE T'ElÜl() AfJIT1\'O S" 1/!O13 - eASG 3l11l933 EXTRATO ()F. TERMO ,\lllTIVO N" 1/10l.l - lJ!\SG 380933

Multa enviada pelo NEMUR/SEINTISRTEMT, quo nos aulos a soguir
mencionudos, no uso do sua compelência e em confonnidade com o

~€NCl~ ndoosa~d;;c~i~;S ~ut~;~'e )~~;~~il.~,~;~I~p~Si~io ~:~~iI;
nol ,.alores adionle mencionados; também os NOTIFICA para cfcluar
o pogamenlr> des,o mulla no PRAZO DE lO (DEZ) DIAS, a conlnr
do décimo ~1O.0) dia da publicação dc,le Eciilul (artigo 16, m, d:J
Portaria MTb n. 148/96), ,ob pena do cobrança cxcculiva, podendo
escolher uma das allemalivas legais aWlxo:

I _ O empregador podcrá, no ,prazo a~ima .eslipulado, in_
lcrpor recurso da decisiJo para a inSliincta admtm<trallva ,up~rior. O
recur<o dcvcr,; Scr protocolado ou cl1vial1o VÜI prn;tal, para a Su_
perintcndência Regional dr> Traba1hr> ~ Emprego cm :'>1aloGro<>o
(Rua São Joaquim, 345. Portr>. Cuiabá. MT. CEPo 7802[l..9(4), Oh-
<ervaçlÍll" o recurso não tcm SClluimel1loSCdcixar de atcnder li tem-
pestividade (i"lcrpn,içiio 110 pr""o Indicado). o 'I". dctcnninan; o
im~diato encaminbamcnlo 1\ Procuradoria da Fazenda Nacionul pura
inseriç~o C eobr.nça execuliva. <cm prévio uviso ;.. nOlificado.

2 - Havcndo rcnúneia ao re""UrsO(art. 636. f 6" du CLT). a
mul1a podcm scr paga cOm REDUÇÃO DE 50% (e"'qüenla por
cento). dosde que ,ecolhida 110pr~zo do 10 (de7) dias. a contar do
décimo (10") dia da publicação deste Edital, na rede bancária, por
meio de guia PARF. onde deveni constar On" do p,oces<o (Comp" n.
05 do DARF) o do aulO de infração. além do código de recolhimonlo
02&9

3 _ Findo e,le prazo. o valor a ser recolhido deveni ser
aerescido de mulla de mora no valor de: a) dez por cenlr>, se o
pagamcnto sc ,"criJicar 11r>próprio mês de vellc;mettlo; b) vinlc por
cel1lo, quando o pagamenlo ocorrer no ll1es scguinte uo d" vc~-
cimcnlo; e) lrinla por cenlO. quando o pagamclllo for cfctuadr> a ~.rtlr
do segundo mes ,ub,eq(kme aO do vcnc,mcnh:>, bcm como dc Juro.
de mom relativo li taxa SELlC, a conlar do pnmeiro dia últl do mê,
subsc'lUcnte ao do vcncimCnlr> dr> prazo, confonnc art. R4 da Lei
8.981,lIc 20 de janeiro d. 1995 e art. 13 da Lei 9.065, dc 20 dc Junho
de i995, rc,pecli"amenle.

Númcro do COlllrato: 16/2011.
N" Prqçcs>o: 46204005033201031.
PREGA0 S!SPP N' 811011. Conlralanle: MINISTERJO DO TRA-
BALHO E EMPREGO _MTE. CNPJ Conlratado: 08782239000172.
Contratado: SAVANA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA- ME.

~a~f:od/i~mWióf~ ~t~;;~1~~tl~~~~~~~c~?~ L~ni~l:dr~f 8n~eJ2f9~
c ,uas altcrações postcrlorcs. Vigência, 27/1O.'201j a 26/1012014.
Oata de Assinolura: 25/10/2013.

(SICON - 07/11/2013) 38(1918-00001-2(113NE810001

RESU\;:~~~gEN~l~g~tiE~TO

L...-rR,\TO llEHI<;PP'JSA DF: LICITAÇÃO 'o'''150013-liAS(;:t'lO'J31

O Chefe do Núcleo de Multas c Rccurso, da Sup~rinten-
dcneia Rc:;ional do Trabalb~) e EmnrCl:o Cln MaIo Gro!<So_ SRTEMT,

~~~X;;Ci~I~ ~~ Icg;:~~I.O)3)09~~clo8~ee~~ln~~I~~d:ig;l~ ;~~~3~,~~~
da Con,olid",;ão do< Leis do Tlabalho c art. 29 da Ponaria MTb n.
148. de 25/0111996. ao l~mpr>em quc ClENT1F1CA os cmprcgadores
obaho llldieudos. que se enconl111mem lugar incerlo e não sabido
dou cm fa~c d~ re"",m do rcc.cbimenlo, via po,lal. de Notlticação de

(SlDEC _ 07/11/2(13) 380937-00oo1-2013NEoo0008

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
. EM MATO GROSSO

NUCLEO DE MULTAS E RECURSOS

EIl1;t,AJR,~:'~Ã~O~~1'11f'11N)1::Ng~{~~~,"J~3FÍ>~~~gnE

N" Proc~~~o: 462080121522013 Objeto: Serviços de lIcdclização
eom fr>mccimcnlo de matcrial c mil.o d~ obra '1ualificada, e,pecial-
mentc parn combalor mosquito da dCI111ue.de,mtização. des~upini-
Zaç'LOna C<lifkio Scdc • Anexo da SRTElGO. Tolal dc Itens Li-
e)lados: OODOI.Fundumcnlo Legal: Art. 24", Inei~o 11da Lei nO8.666
de 2110611993.. JU~lificaliva: Valor dcnlro do Hmile pennitido por Lei
Declaração de nispensu em 05111/2013. SI'BASTlANA DE OLI-
VEIRA RATISTA. Ordenador.l de Despesas. Ratifica,ã" em
06/11/2013. ARQUIVALDO BITES LEAO LE1TE. Superintenllcnle
Reg Trab Emp cm Goiois. Valor Global: RS 1.690,00. CNI'J CON-
TRATADA: 00.648.783/0001-14 SAD SERVICOS DE DEDETI-
ZACAO LTDA _ ME.

(SICON _ 0711112013) 38091 &_flOOOI_2013NE&lOOOI

EXTRATO 1lF. TER:\10 AIHT1VO .•••" 112013 _ " ..••se; 381l9n

Númcro dr>ControlO: 1412011.
N" Pmc~"o: 46204005033201031.
PREGÃO SISPP)\O m011. C(lntratanle: M1NISTERI0 DO TRA-
BALHO E EMPREGO -MTE. CNPJ Conlm1al1o: 004357RIOOOI47.
Contralado : MAP SERVlCOS DE SEGURANCA LTDA -ObJclo.
Pr011"\\gaç;lode vigêL1ciado conlralO por mais do~e meses a parl1r de
27/J0/2013 alé 26110/2014. Fundomcnto Legal: LeI 8666/93 e ~uas
aiteraçõc, po,lcriores. Vigt'1Cia: 27/10/2013 a 2611012()14. Dalll de
A,sinUlUra: 25/1012013

("AT~LUS AlBERTO ]YRll\ nos SA}aos
I';'~l;"ci«l

EXTRATO OE CO~Tn,\TO

EXTlHTO IlF, CONTRATO N' 1.1It013

Ministério do Trabalho e Emprego

SUPER1NTENDÊNCIA REGJONAL NA BAHIA

FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FlGUEIREDO,
DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

EXTRATO llF: 1'£11:\'10 ,\lllT1YO N'. 1I1l)13 • UASG 38(1')33

(SICON _ 07/11/2013) 3809IH_00001_2013NEHI 0001

(SlDEC _ 07111/1(13) 380956-57903-2013NE900009

Número do C0I11roIO:1312011.
N' Processo: 46204005033201031.
PREGÃO SISPP N° 8r.!Otl, Conlralal11c. MIN1STER10 DO TRA-
RALHO E EMPREGO -MTF.. CNI'J Conlratado: 03394369000114.
Conlrulado : JAVA SEGURANCA PATRTh-lONIAI. I.TDA -Objcto~
Prorrogação de vigência do COnlrnto por mais doze meSes a partir dc
27/11/2013 ,llé 2611112014. FundamcnlO Lcgal: Lei 8,666.'93 e i>uas
alleraçõ~s POSlcriorcs. \"igência: 27/10/2013 O 26/10/:2014. Data dc
A;sinalura: 25/10/2013.

(SICON - 07/11/2013) 38001 H-OOOO1-~013'-:EHOOOOI

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

Número do COl1tr~to: 1512(111. O Pregoeiro da Super!ntendência Regional do Trabalho ~

~;i'g'Ãg~;s4#0~~Oi~~~~~I~~;ratante: MJNISTERIO DO TRA- ~~~e~"~~li~~~'~i/do~~f~~e~~o5.4~0'ld~ rjtd';'~~:ior>d~J1ioÕ~:

BALHO E EMPREGO -MTE. CNPJ Cr>nlraladr>:09456755000170. ~~:~~l;~an~ i6~ri~~g71~Mfi~~_i~I'E~p;e7:~e~~~~~r~:c~:1;a~~~~~:
21~to~4~,~ ~t-.~~.CO~~~:L:'~~:uç1Jr> ~~~~~~e~aC:o ~~~~~I~\~; nutenção c Servlços Ltdu .• ME. Os autos, do processo cneontmm,sc
mais d07e mescs a partir de 27/1011013 até 26/10.'2014, Fundumento 19~d~st~ ~6~~~~3~as confr>nne dclemlma r> panigrafr> 5' dr> art.

Legal: Lei l':666/Q3 ~ suus allcrnl'ões po,tcriores. Vigência: ':,"""< .. 'N"("",~,O I'" ML".'e, ",,'R1\ttI'R"iA27/1012013 a 26/]0/2014. Data de A.~inatura: 2511011013 '_" .••., _"" '" J" Lo.., ;1;,,, ~

~SICON - 07111,2013) 380918-00001-2013NE810001 (SlDEC - 07/Jl/2013) 380918-oo0(l1-2013NE8~ ~

SEÇÃO DE MULTAS E RECURSOS "\,0\-
[l)ITA1S rn: NOTlFIC,\ÇÃO uE 7 HE NOVF:MllRO DF. 1{\13(.',\~-

O Chefe da Scção de MuIUl< c Rceur<o< da Superinlendência Rcgional do Traba1ho~e"Emprcgo lÍa Bahia-SRTE/BA, no c~erdcio da
compclência ~uc lhe foi delcgada pcla P011alia SRTElBAlGAB nO257, de 30 dc outubro Uc'20Cl9, NOTIFICA os cmprel;ador<:S a seguir
relacionados, quo se onconlta em 1ug", incerto e n;jr>~abido, d, DECISÃO que ~eclarou, procedcnlcs os débilos conSlantes nM proc:es~r>sde
NOlifieal'uo paro D"pó,ilO do Fundo dc GUl"llllliae da Contribuiçuo Social, ~ujQSyalor~'S dcver.lo scr n:colhidos aere",ido, dus cominaç<'ie<
legais de acordo com as inSlruçbes e~pedidas pela Caixa Econômic, rcdcral.~cpnlpro\"Undo a SUJ quilação com a aprelcnlação da., Guia, de
RecolhimcnlO iiSJ:<TEIfIA, situada â Av. Sele lIe Selcmbro OI,' 698, l'r:lercês,,'Salvaoor-RA, C'EI' 40.060-001, 110prazo de lO dias consecutivos.
a mnmr do dée"no dia da publicação de,tc Edital. nos tcmlos,do',ariij:D L6, 111cisom, da Portaria ,," 148196. sob pena do cobmnçajud,clal.
cabendr> no me.I1M prazo, recurso à Seerc~,ria de Fi,ca1íZ\lcã/),do TmhÍl1ho do MiI11s1~'riQdo Trabalh" c Emprcgo't,,-," '>0>

F.~PRr ;~I'IOR C1'iPlf.FTrr:Pf NOTTFTr.~Áo VAlnR
E s OISA .S. 9 9""

BR HF/;~' UI' ME1kUE ~/; ME niA n OOn1_O 6O'l1 R '. 9' <
R~I:N() F/;.' l~" MeTRF.ns <;ANTO~M OK4\O.nIM1OOl..I" OO.>;~-,g; R 316~.<
O~ lESE rO~IÉRrlO E E AS A AIOS 'OS 14.!!7,.I" --'l'I .7 n , ,;

N° PrnccS'<l: 264001.0007051~012-41. Controtamc: FUNDAÇÃO FA~MAr.IAEMILELTIH 00.0116~ "0001_00 MAl m R 9S944
JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURA~ÇA E MEDICTNA <;6 ~t C<lMF.R("O. V I, Jln~ T ) 71,UJ(l'OOO,-<lR Oómm R 2,17111

no TRABALHO - FUNDACENTRO, CNPJ 62.428.07310001-36. .L"'$/ .."
Conlr,uado: flANCO CENTRAL 00 RRASIL, CNI'J • ~~"t. ~ 4>

00.0311.16610009-54. Objelo: O Conlmlo Itm c'!.mo r>bjclo a aUlo- OCbcfe"da~Scç'io de'Multas e Recursos da Suporinlendência Regionol do Trabalb" e Emprego na Babia-SRTEIBA, no cxcrdejo d:J
nuçao concedida pclo B"'NCO a INSTlTIJ1ÇAO para accssar o compelênCla que,'lhe fOl delegada pelo Pr>nario SRTElRA/GAB ,,0 257, de 30 de oulubro de 2009, NOTlF1CA o empregudor FARMACIA
SISBACEN _ SiSlema dc Informação do Banco Cemral. O preseme EMlLE LTDÁ, ,CNPJ 00.074,62310001-09, quc sc eneontra em lugar meeM e nua <ubido. da LAVRATURA do Termo de Relifieação de nO
cOl1lralOlerá vigência dc 60 (scssenla) meses a C0l11arda dala da sua 506.67l:66~, '1uc altc~ a Nmificaçãr> para Dcpó,iln do Fundo do Garanlia c da Conlribuição Social dc nO506,425.77J, no ,"a1m de RS 989,44,
a"inalurn em 11/10/2013, f".aluolizudO alé o dia 23109/2010, que devcrá ser recolhido acrescido dus cominoçõcs ICg:llS,no prazo de 10 d,us eonseculi,'os, a contar do déci',no

••••. 'bl1l dia da publieaç;jo dC,lC Ednal. "".' tcnnos do artigo It>, inciso m. da POMaria nO 148196 e dc acordo com a, inslruçõcs expedida, pela Ca,xn
SUPERINTENOÊXCIA REGIONAL NO AMArÁ ':~ ""Ecrlnômica Fcdc.,-al.c"mprov,nd<l a slla '1Uilaç~o com a apresenlaçllo das. GuiaI dc R,.colhimmlo à SRTElI>A, situada:i Av. Scle dc SdL1nbro.

_ ~~.,.", n." 698, Mercês, Solvador-E1A, CEP 40.060-001. sob pena dc cobrança Jud'c,al.

AVISO IlE LlCITAÇAO <:'# 1 10' cc RI(" ... se uz'
PRE(;,.\O N" lllltll3 _ l'ASG-:,1l119S6 .; . 1 J" J, DE,) ,.",

'" 'W r --------------------------------
N° Processo: 4620300~O'J6201322, O,bjeto: Pregà,,'fletrónico - Con- SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS
lrala,ào de Cmpr~gU c.<peciali7ooa pl\.~a:P':c,'Ul.;ão ,los SI.'f\",OS de
limpeza. conscrvação c hil>içnizaçAl'i"c:'m.fomedmenl" de iodo ma-
ICrlal neeCSlúriO. a scre'1l executado, nas inslalações da Superln-
lcndi:ncia rcgional do 'Tr~b~lho J;'Emprcgo, Siluada nJ Av, Salgado
Filho, N° 61, Bairro, Sa'lta Rit.,. Cop: 6S.901.2$1 o Agoncia dc San-
lana, Situ"'!'1 'n;,;Av. Jn~é de Anehi"ul" N' 70. Contra no Eslõillo do
Amap~, confónTlc Ancxo I desle Edila1 Total dc hcm Lic)lados:
00001.' t;dilal?" {jS/ll/2013 de ORhOOà. 111030e de 14h à. 17h30.
Ende;eço: 'Av. Salgado Filho, 61 SOIlUlRila Sa11loRiUl - MACAf'A -
AP. El11,-egadas i'roPOSluS: a partir de 08"1/2013 à.<081100 no ,ile
""""'.comprnsnel.gov.br" Abertura da, I'wpostas: 21/1111013 U,
101100<ile ""''''',compra'l1cl'I:''''.hr.

C"nlr"tn de Cnmpra c Vend~ de lm6\'c1
Pl'oce,!<OnO: 11995.00066412006-33; OUlOrgllnle Vendedora: União:
Om<lrgad" Comprador: Ãlntro Josê da Cmz. Fundamcnlo I'.gal: Lci
n' 9.636. urts, 23 e 24. de 15/05/9~: Objeto: Conlralo de Cr>mprn e
Venda. decorrenle de Licitaçàn Pública, eom força dc cscrilma pÍl-
blic~. dc 1/6 do imóvel ,ilO à Rua Júiio Presles. s.•,,', Lole 18,
QuarleirJo 22l, São José do Rio Preto/SP. R1P n" 7097.00122.500-7,
com v~lor do R$ 9.000.00 (novo mil r=ais). pago a PrJ1Q, I'\"fado em
3111012013. às ils. 75 u n, do Livro nO 26 de Tcnnos da Su-
pcrintc"dc'leia ,lo Palrimônio da Uniuo em São !'aulo.

N" Proccs,o: 47590000570201393.
lNEX1G1B1UDADE N" 512013. Contr.llanl~: MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO _MTE. CNPl COnlratddo:
00360305000lO4, Contl'atado: CAJXA ECONOMICA FEDERAL-
Objeto: !'re<laç~o de Serviço de pagomento do beneficio do Segure>-
De,cmprcgo. FundJmC1110Legal: Lci 8666,'93 Vigência: 25110!,!013
a 25/1012018. Valor Tot;lI: KS305.~42.017,80, 0:11" de A~sinalum:
25/10/2013.

E'lc d"eunrt:nl" pode ser "c'lÍt1ead" no ~ndcre,o c1Clmnioo bup://www.in.govklaJlrnÚcio.h'clnml,
relo cooigo 00032013110800199

DocumenlO ••• ,nado d;gitallllenl~ confornlc MP n' 2.200-2 de 24/0812001, que institui.
InfraestnJiU''O de Chavc, Pública~ Bm,ileirn - ICP-Brasil.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.



 

À Equipe de Auditoria/TCU – Proc. TC 021.643/2014-8 

 

Para conhecimento. 

Att, 

Águida Gonçalves da Silva 

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração – Substituta  

 (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

 aguida.silva@mte.gov.br 

Ministério do Trabalho e Emprego 

 

De: Paulo César Bezerra de Souza  

Enviada em: sexta-feira, 31 de outubro de 2014 18:20 

Para: Nilton Fraiberg Machado; Tito Calvo Jachelli; Sinara Neves Ferreira; Silvani Alves Pereira 

Cc: Adilson Vasconcelos da Silva; Adolfo de Souza Medeiros; Suely Barrozo Lopes; Aguida 

Gonçalves da Silva; Girlene Alves de Oliveira; Edna Alves Marques Marra; Márcio Alves Borges 

Assunto: Saldos das contas suprimentos do Abono Salarial e do Seguro-Desemprego e saldo 

das aplicações no FAT Extramercado  

 

Prezados Senhores e Senhoras, 

 

Encaminhamos-lhes informação sobre a posição de saldo de abertura 

de 31/10/2014 do Fundo Extramercado FAT, no Banco do Brasil, e das 

contas suprimentos do FAT para pagamento dos benefícios do Seguro-

Desemprego e do Abono Salarial. 

 

Informamos que hoje foi transferido à CAIXA R$ 1.940,0 milhões, sendo 

R$ 1.600,0 milhões para pagamento de benefícios do seguro-

desemprego e R$ 340,0 milhões para pagamento de benefícios do 

abono salarial – PIS. 

 

Respeitosamente, 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.

mailto:aguida.silva@mte.gov.br


 

 

Missão Institucional da CGFAT: 
“CONTRIBUIR PARA A SUSTENTABILIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO, ZELANDO PELAS APLICAÇÕES 

DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR.” 

Esplanada dos Ministérios, Bloco “F”, Ed. Sede, Sala 229 

CEP 70059-900 Brasília - DF, Fone (61) 3317.6588, Fax (61) 3317.8229 

E-Mail: cgfat.se@mte.gov.br      Homepage: www.mte.gov.br 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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R,$ 1,00

C/C 333.102.4 2.839.724.727,41          

C/C 333.101-6 15.855.052.831,42        

C/C 350.010-1 11.075.894.609,32        

29.770.672.168,15        

SALDO DO FUNDO BB-EXTRAMERCADO FAT
MÊS DE OUTUBRO DE 2014

TOTAL

FAT (Recursos da Contribuição Sindical)

BB-EXTRAMERCADO

FAT

Secretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Coordenação-Geral de Recursos do FAT

\\DIFIN\CGFAT\Movimentação Financeira\Contas SuprimentolComplemento ao Ofício 0016-621 - Cópia de Extramercado_Contas suprimento_AS_SD_out - 

2014

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.



R,$ 1,00

Ingressos Pagamentos Saldo Ingressos Pagamentos Saldo

Saldo Anterior
82.340.101,22                   (443.321.234,10)                                  

01 -                                 (639.193,47)                       81.700.907,75 400.000.000,00                (75.022.077,32)                   (118.343.311,42)

02 -                                 (469.099,11)                       81.231.808,64 220.000.000,00                (36.954.576,66)                   64.702.111,92

03 -                                 (444.189,10)                       80.787.619,54 -                                    (27.354.318,45)                   37.347.793,47

06 -                                 (356.797,59)                       80.430.821,95 -                                    (25.892.289,64)                   11.455.503,83

07 -                                 (2.037.387,81)                    78.393.434,14 500.000.000,00                (33.564.777,47)                   477.890.726,36

08 -                                 (2.824.612,89)                    75.568.821,25 -                                    (31.529.605,79)                   446.361.120,57

09 -                                 (2.806.851,02)                    72.761.970,23 -                                    (26.221.535,28)                   420.139.585,29

10 -                                 (2.848.186,45)                    69.913.783,78 -                                    (25.771.448,51)                   394.368.136,78

13 -                                 (2.266.854,74)                    67.646.929,04 -                                    (1.192.599.941,99)              (798.231.805,21)

14 150.000.000,00              (198.636.357,82)                19.010.571,22 1.150.000.000,00             (323.388.661,02)                 28.379.533,77

15 140.000.000,00              (149.161.713,80)                9.848.857,42 -                                    (97.798.260,66)                   (69.418.726,89)

16 150.000.000,00              (74.781.801,46)                  85.067.055,96 -                                    (49.108.204,27)                   (118.526.931,16)

17 -                                 (54.693.852,89)                  30.373.203,07 -                                    (35.183.806,41)                   (153.710.737,57)                                  

20 -                                 (22.886.351,39)                  7.486.851,68 -                                    (28.688.475,98)                   (182.399.213,55)                                  

21 30.000.000,00                (19.654.130,18)                  17.832.721,50 870.138.754,58                (361.543.340,78)                 326.196.200,25                                   

22 20.000.000,00                (14.749.173,70)                  23.083.547,80 -                                    (92.523.540,30)                   233.672.659,95                                   

23 -                                 (11.350.728,98)                  11.732.818,82 -                                    (47.909.076,33)                   185.763.583,62                                   

24 10.000.000,00                (11.190.999,01)                  10.541.819,81 -                                    (36.538.144,30)                   149.225.439,32                                   

27 -                                 (8.346.708,38)                    2.195.111,43 -                                    (37.057.976,05)                   112.167.463,27                                   

28 10.000.000,00                (3.603.401,90)                    8.591.709,53 -                                    (20.544.828,20)                   91.622.635,07                                     

29 20.000.000,00                (6.272.245,41)                    22.319.464,12 -                                    (17.073.799,18)                   74.548.835,89                                     

30 -                                 (5.624.425,94)                    16.695.038,18 -                                    (15.863.848,21)                   58.684.987,68                                     

31

TOTAL 530.000.000,00              (595.645.063,04)                3.140.138.754,58             (2.638.132.532,80)              

SALDO DAS CONTAS SUPRIMENTO DO ABONO SALARIAL
MÊS DE OUTUBRO DE 2014

DIA

Abono Salarial PIS/PASEP - 2014/2015

Movimentação Conta Suprimento - PASEP Movimentação Conta Suprimento - PIS

Secretaria Executiva
Secretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Coordenação-Geral de Recursos do FAT

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.



464,00                    465,00                     466,00                         467,00                     

Ingressos Pagamentos Saldo Ingressos Pagamentos Saldo 2013 2014 TOTAL

Saldo Anterior
-                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00 749.420,00 -                                 -                                  (773.757.941,75)            (791.663.118,36)      17.244.348,61         336.660,00       324.168,00         462.703.517,01        (773.757.941,75)       (311.054.424,74)                 

01 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              341.000.000,00             (94.359.637,48)               (527.117.579,23)            (542.923.075,00)      15.226.479,77         259.916,00       319.100,00         462.703.517,01        (527.117.579,23)       (64.414.062,22)                   

02 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              560.000.000,00             (95.087.917,58)               (62.205.496,81)              (77.304.861,37)        14.650.668,56         133.216,00       315.480,00         462.703.517,01        (62.205.496,81)         400.498.020,20                  

03 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (99.426.318,35)               (161.631.815,16)            (176.361.215,72)      14.355.276,56         68.056,00         306.068,00         462.703.517,01        (161.631.815,16)       301.071.701,85                  

06 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (253.409.733,15)             (415.041.548,31)            (429.297.452,87)      14.169.208,56         (213.580,00)      300.276,00         462.703.517,01        (415.041.548,31)       47.661.968,70                    

07 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              500.000.000,00             (116.838.056,76)             (31.879.605,07)              (44.130.011,47)        12.315.750,40         (356.208,00)      290.864,00         462.703.517,01        (31.879.605,07)         430.823.911,94                  

08 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              4.824.250,45                 (117.398.206,20)             (144.453.560,82)            (160.560.229,67)      15.488.556,85         257.744,00       360.368,00         462.703.517,01        (144.453.560,82)       318.249.956,19                  

09 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (119.247.524,06)             (263.701.084,88)            (279.071.980,00)      14.938.127,12         86.880,00         345.888,00         462.703.517,01        (263.701.084,88)       199.002.432,13                  

10 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (117.353.936,53)             (381.055.021,41)            (395.963.280,53)      14.612.327,12         (39.820,00)        335.752,00         462.703.517,01        (381.055.021,41)       81.648.495,60                    

13 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              17.960.189,97               (269.222.807,78)             (632.317.639,22)            (651.952.912,50)      18.748.557,28         508.972,00       377.744,00         462.703.517,01        (632.317.639,22)       (169.614.122,21)                 

14 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              300.000.000,00             (113.255.312,13)             (445.572.951,35)            (463.453.231,36)      17.157.188,01         351.864,00       371.228,00         462.703.517,01        (445.572.951,35)       17.130.565,66                    

15 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (116.479.338,04)             (562.052.289,39)            (560.317.507,63)      (2.346.377,76)          249.780,00       361.816,00         462.703.517,01        (562.052.289,39)       (99.348.772,38)                   

16 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (117.212.687,86)             (679.264.977,25)            (672.871.255,49)      (6.898.165,76)          152.764,00       351.680,00         462.703.517,01        (679.264.977,25)       (216.561.460,24)                 

17 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (96.801.310,73)               (776.066.287,98)            (766.345.786,22)      (10.127.929,76)        58.644,00         348.784,00         462.703.517,01        (776.066.287,98)       (313.362.770,97)                 

20 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (244.797.486,86)             (1.020.863.774,84)         (1.008.446.376,98)   (12.462.825,86)        (291.772,00)      337.200,00         462.703.517,01        (1.020.863.774,84)    (558.160.257,83)                 

21 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              129.861.245,42             (107.505.571,89)             (998.508.101,31)            (1.022.031.860,14)   21.933.038,83         1.135.956,00    454.764,00         462.703.517,01        (998.508.101,31)       (535.804.584,30)                 

22 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (98.328.439,24)               (1.096.836.540,55)         (1.119.293.123,38)   20.975.910,83         1.027.356,00    453.316,00         462.703.517,01        (1.096.836.540,55)    (634.133.023,54)                 

23 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (95.710.835,05)               (1.192.547.375,60)         (1.214.264.030,43)   20.327.206,83         936.856,00       452.592,00         462.703.517,01        (1.192.547.375,60)    (729.843.858,59)                 

24 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (107.076.071,20)             (1.299.623.446,80)         (1.320.714.565,63)   19.793.618,83         857.216,00       440.284,00         462.703.517,01        (1.299.623.446,80)    (836.919.929,79)                 

27 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (253.354.327,09)             (1.552.977.773,89)         (1.573.226.880,72)   19.316.502,83         509.696,00       422.908,00         462.703.517,01        (1.552.977.773,89)    (1.090.274.256,88)              

28 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (98.949.986,02)               (1.651.927.759,91)         (1.670.327.081,93)   17.602.106,02         393.856,00       403.360,00         462.703.517,01        (1.651.927.759,91)    (1.189.224.242,90)              

29 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (85.000.047,06)               (1.736.927.806,97)         (1.754.679.872,99)   17.047.522,02         320.732,00       383.812,00         462.703.517,01        (1.736.927.806,97)    (1.274.224.289,96)              

30 -                               -                                 462.703.517,01             464.254.661,70             (3.869.860,69)          1.569.296,00               749.420,00              -                                 (54.255.584,68)               (1.791.183.391,65)         (1.808.406.151,01)   16.590.615,36         261.364,00       370.780,00         462.703.517,01        (1.791.183.391,65)    (1.328.479.874,64)              

31 -                           -                            -                                     

Movimentação Conta Suprimento FormalDIA Movimentação Conta Suprimento

17/11/14

Demonstrativo de Saldos Por Modalidade

Resgatado

Lotes emitidos em 2014
SALDOS

SALDO DE ABERTURA DO DIA

Demonstrativo de Saldos Por Modalidade

Formal Pescador Doméstico

SALDO DAS CONTAS SUPRIMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO
MÊS DE OUTUBRO DE 2014

Pescador Doméstico Resgatado

Lotes emitidos em 2013

Secretaria ExecutivaSecretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Coordenação-Geral de Recursos do FAT
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Repasse Pagamentos Saldo Repasse Saldo

30/09/2014 -311.054.031,40 Canais Crédito em Conta Folha Empresa Total -443.316.244,82 -754.370.276,22 

01/10/2014 341.000.000,00 94.359.637,48 -64.413.668,88 400.000.000,00 75.027.066,60 0,00 0,00 75.027.066,60 -118.343.311,42 -182.756.980,30 

02/10/2014 560.000.000,00 95.087.917,58 400.498.413,54 220.000.000,00 36.954.576,66 0,00 0,00 36.954.576,66 64.702.111,92 465.200.525,46

03/10/2014 0,00 99.426.318,35 301.072.095,19 0,00 27.354.318,45 0,00 0,00 27.354.318,45 37.347.793,47 338.419.888,66

06/10/2014 0,00 253.409.733,15 47.662.362,04 0,00 25.892.289,64 0,00 0,00 25.892.289,64 11.455.503,83 59.117.865,87

07/10/2014 500.000.000,00 116.838.056,76 430.824.305,28 500.000.000,00 33.564.777,47 0,00 0,00 33.564.777,47 477.890.726,36 908.715.031,64

08/10/2014 4.824.250,45 117.398.206,20 318.250.349,53 0,00 31.529.605,79 0,00 0,00 31.529.605,79 446.361.120,57 764.611.470,10

09/10/2014 0,00 119.247.524,06 199.002.825,47 0,00 26.221.535,28 0,00 0,00 26.221.535,28 420.139.585,29 619.142.410,76

10/10/2014 0,00 117.353.936,53 81.648.888,94 0,00 25.771.448,51 0,00 0,00 25.771.448,51 394.368.136,78 476.017.025,72

13/10/2014 17.960.189,97 269.222.807,78 -169.613.728,87 0,00 20.721.389,86 1.171.878.552,13 0,00 1.192.599.941,99 -798.231.805,21 -967.845.534,08 

14/10/2014 300.000.000,00 113.255.312,13 17.130.959,00 1.150.000.000,00 323.388.661,02 0,00 0,00 323.388.661,02 28.379.533,77 45.510.492,77

15/10/2014 0,00 116.479.338,04 -99.348.379,04 0,00 97.798.260,66 0,00 0,00 97.798.260,66 -69.418.726,89 -168.767.105,93 

16/10/2014 0,00 117.212.687,86 -216.561.066,90 0,00 49.108.204,27 0,00 0,00 49.108.204,27 -118.526.931,16 -335.087.998,06 

17/10/2014 0,00 96.801.310,73 -313.362.377,63 0,00 35.183.806,41 0,00 0,00 35.183.806,41 -153.710.737,57 -467.073.115,20 

20/10/2014 0,00 244.797.486,86 -558.159.864,49 0,00 28.688.475,98 0,00 0,00 28.688.475,98 -182.399.213,55 -740.559.078,04 

21/10/2014 129.861.245,42 107.505.571,89 -535.804.190,96 870.138.754,58 361.543.340,78 0,00 0,00 361.543.340,78 326.196.200,25 -209.607.990,71 

22/10/2014 0,00 98.328.439,24 -634.132.630,20 0,00 92.523.540,30 0,00 0,00 92.523.540,30 233.672.659,95 -400.459.970,25 

23/10/2014 0,00 95.710.835,05 -729.843.465,25 0,00 47.909.076,33 0,00 0,00 47.909.076,33 185.763.583,62 -544.079.881,63 

24/10/2014 0,00 107.076.071,20 -836.919.536,45 0,00 36.538.144,30 0,00 0,00 36.538.144,30 149.225.439,32 -687.694.097,13 

27/10/2014 0,00 253.354.327,09 -1.090.273.863,54 0,00 37.057.976,05 0,00 0,00 37.057.976,05 112.167.463,27 -978.106.400,27 

28/10/2014 0,00 98.949.986,02 -1.189.223.849,56 0,00 20.544.828,20 0,00 0,00 20.544.828,20 91.622.635,07 -1.097.601.214,49 

29/10/2014 0,00 85.000.047,06 -1.274.223.896,62 0,00 17.073.799,18 0,00 0,00 17.073.799,18 74.548.835,89 -1.199.675.060,73 

30/10/2014 0,00 110.320.414,52 -1.384.544.311,14 0,00 15.863.848,21 0,00 0,00 15.863.848,21 58.684.987,68 -1.325.859.323,46 

31/10/2014 120.227.492,53 -1.504.771.803,67 296.418.774,42 296.418.774,42 -237.733.786,74 -1.742.505.590,41 

Total 1.853.645.685,84 3.047.363.458,11 3.140.138.754,58 1.762.677.744,37 1.171.878.552,13 0,00 2.934.556.296,50

(*) Observação:

    - Valores em R$

    - Saldo atualizado até 30/10/2014   

    - Saldos anteriores podem ter sido alterados em decorrência de movimentos com data retrotiva.

Data

MTE

Seguro-Desemprego Abono Salarial
Saldo Total

Pagamentos
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À COFIN/STN/MF 

 

Solicito providências no sentido de liberar recursos financeiros no valor de R$ 1.743.000.000,00, fonte 0188, para esta Setorial Financeira UG/Gestão 

380010/0001 – CGOFC/SPOA/SE-MTE, para transferência à Coordenação-Geral de Recursos do FAT – CGFAT/SPOA/SE-MTE,  visando possibilitar a 

pagamento à CAIXA, ainda hoje, haja vista que a planilha anexa indica saldos negativos das contas de suprimentos do Seguro-Desemprego e do Abono 

Salarial.   

Att, 

Águida Gonçalves da Silva 

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração – Substituta  

 (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

 aguida.silva@mte.gov.br 

Ministério do Trabalho e Emprego 

 

De: Paulo César Bezerra de Souza  

Enviada em: sexta-feira, 31 de outubro de 2014 14:06 

Para: Aguida Gonçalves da Silva 

Assunto: ENC: Saldo das contas - SDE e Abono Salarial - atualizado até 30/10 

 

 

 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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De: subes03@caixa.gov.br [mailto:subes03@caixa.gov.br]  

Enviada em: sexta-feira, 31 de outubro de 2014 12:12 

Para: Nilton Fraiberg Machado; Silvani Alves Pereira; Sinara Neves Ferreira; Paulo César Bezerra de Souza; Coordenação-Geral de Seguro Desemprego do Abono Salarial 

e Identificação Profissional - SPPE; Márcio Alves Borges 

Cc: Roberto Barros Barreto; Milena Vieira Pinheiro; Ricardo Masahiro Endo; Isaias Santiago Neto 

Assunto: Saldo das contas - SDE e Abono Salarial - atualizado até 30/10 

 

Ao 

Ministério do Trabalho e Emprego 

Secretaria Executiva 

Secretaria de Políticas Públicas e Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 

Coordenação Geral do FAT 

Coordenação Geral do Seguro-Desemprego, Abono Salarial e Identificação Profissional 

 

Prezados Senhores 

 

1 Encaminhamos o saldo das contas dos Programas Seguro-Desemprego e Abono Salarial, atualizados até 30/10/2014. 
 

2 Solicitamos providenciar o repasse, ainda nesta data, de R$ 1.8 bilhão para as contas dos Programas Seguro-Desemprego e Abono Salarial, conforme 
apresentado abaixo. 

 

3 Lembramos ainda que está previsto em contrato, a atualização monetária pela taxa extra mercado – DEDIP, quando da ocorrência de saldo negativo nas contas 
dos Programas em favor da CAIXA, bem como da atualização pela mesma taxa, quando mantido saldo nas contas em favor desse Ministério.  

 
Atenciosamente 

  

Karla Rosana Postal 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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Gerente de Clientes e Negócios 

SN Benefícios Sociais 

61 3206 9009 

  

Milena Vieira Pinheiro 

Superintendente Nacional 

SN Benefícios Sociais 

61 3206 8957 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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À Equipe de Auditoria/TCU – Proc. TC 021.643/2014-8 

 

Prezado Antônio Carlos, 

 

Refiro-me ao Ofício nº 337/SE-MTE, de 29.10.2014, para encaminhar, em anexo, 

informações complementares, que tratam sobre o assunto. 

Att, 

Águida Gonçalves da Silva 

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração – Substituta  

 (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

 aguida.silva@mte.gov.br 

Ministério do Trabalho e Emprego 

 

 

De: Aguida Gonçalves da Silva  

Enviada em: quinta-feira, 30 de outubro de 2014 10:02 

Para: 'Antonio Carlos C. D. Carvalho Junior' 

Cc: Nilton Fraiberg Machado; Mariana Ulhoa de Faria Quintaneiro; Claudio Torquato da Silva; 

Tito Calvo Jachelli; Lúcio Flávio Vilar de Azevedo; Paulo César Bezerra de Souza; Gabriel 

Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; Doralice Machado Ramos Venturini; Albano 

Rodrigues Moreira; Kezia Cristina Peres Silva 

Assunto: Ofício de Requisição nº 0016-621/TCU/SecexFazenda 

 

À Equipe de Auditoria/TCU – Proc. TC 021.643/2014-8 

 

Senhor Coordenador, 

 

Encaminho, para conhecimento, o Ofício nº 337/SE-MTE, de 29.10.2014, expedido em 

resposta ao Ofício nº 0016-621/TCU/SecexFazenda, de 16.10.2014 – Proc. TC 

021.643/2014-8. 

Aproveito para esclarecer que os documentos requeridos ref. aos itens 1.k.1 e 1.k.2, 

enviados na forma impressa, também constam da mídia anexa ao mencionado ofício. 

Att, 

Águida Gonçalves da Silva 

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração – Substituta  

 (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

 aguida.silva@mte.gov.br 

Ministério do Trabalho e Emprego 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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À CGMAC/SEAFI/SOF/MP 

 

Com cópia p STN/MF 

 

Refiro-me ao Decreto S/N de 30/10/2014, em anexo, publicado no D.O.U de 

29/10/2014 – Edição Extra, que autoriza crédito suplementar para as despesas com os 

benefícios do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial/2014, no valor total de R$ 

6.000.000.000,00, na Fonte 0380, para informar que estamos aguardando o 

posicionamento dessa CGMAC/SEAFI/SOF acerca da previsão de troca de fonte, 

conforme entendimentos via contato telefônico de hoje. 

Ressaltamos a urgência que o caso requer, visando possibilitar o pagamento à CAIXA 

o mais breve possível. 

Att, 

Águida Gonçalves da Silva 

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração – Substituta  

 (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

 aguida.silva@mte.gov.br 

Ministério do Trabalho e Emprego 

 

De: Aguida Gonçalves da Silva  

Enviada em: quinta-feira, 23 de outubro de 2014 15:40 

Para: 'Geraldo Julião Júnior' 

Assunto: RES: Suplementação Orçamentária Despesas Obrigatórias do FAT (SD e AS) 

 

Ok. Obrigada. 

Águida 

 

De: Geraldo Julião Júnior [mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br]  

Enviada em: quinta-feira, 23 de outubro de 2014 15:20 

Para: Aguida Gonçalves da Silva 

Assunto: Re: Suplementação Orçamentária Despesas Obrigatórias do FAT (SD e AS) 

 

Águida, 

 

Acredito que o crédito será publicado na segunda-feira.  

Geraldo Julião Júnior 

Coordenador-Geral 

CGMAC/SEAFI/SOF/MP 

Tel:(61)2020-2230 

Fax:(61)2020-8180 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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De: Aguida Gonçalves da Silva  

Enviada em: quinta-feira, 23 de outubro de 2014 15:03 

Para: 'Geraldo Julião Júnior' 

Assunto: Suplementação Orçamentária Despesas Obrigatórias do FAT (SD e AS) 

 

                À CGMAC/SEAFI/SOF/MP 

  

                Prezado Julião, 

                 

                Alguma novidade sobre a suplementação orçamentária para as despesas 

obrigatórias do FAT (Seguro-Desemprego e Abono Salarial)? 

                 Att, 

Águida Gonçalves da Silva 

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração – Substituta  

 (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

 aguida.silva@mte.gov.br 

Ministério do Trabalho e Emprego 

 

De: Aguida Gonçalves da Silva  

Enviada em: sexta-feira, 10 de outubro de 2014 11:52 

Para: 'Geraldo Julião Júnior' 

Cc: Nilton Fraiberg Machado; Tito Calvo Jachelli; Silvani Alves Pereira; Sinara Neves Ferreira; 

Suely Barrozo Lopes; Paulo César Bezerra de Souza; Adilson Vasconcelos da Silva; Adolfo de 

Souza Medeiros; Rubem Ferreira da Silva; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; 

Doralice Machado Ramos Venturini; Almino José de Souza; Alvaro Cardoso Naves Filho; 

Hermando Ferreira de Noronha Junior; Tayna de Souza Nunes; Albano Rodrigues Moreira; Kezia 

Cristina Peres Silva 

Assunto: Execução Despesas Obrigatórias do FAT 2014 - Posição 09.10.2014 

  

                À CGMAC/SEAFI/SOF/MP 

  

                Prezado Julião, 

  

                 Encaminho, em anexo, planilha de acompanhamento da execução das 

despesas obrigatórias do FAT,  posição até 09/10/2014, que evidencia a inexistência 

de saldos de dotações orçamentárias, bem como saldos de empenhos muito baixos, o 

que poderá inviabilizar o pagamento desses benefícios nos próximos dias, caso não 

seja publicado o crédito adicional solicitado por meio do Ofício nº 254/SE-MTE, de 08 

de setembro de 2014, em anexo. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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                 Att, 

Águida Gonçalves da Silva 

Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 

 (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

 aguida.silva@mte.gov.br 

Ministério do Trabalho e Emprego  
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ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E S F G N D R P M O D I U F T E VA L O R
2071 Trabalho, Emprego e Renda 6.000.000.000

Operações Especiais
11 331 2071 0581 Abono Salarial 1.600.000.000
11 331 2071 0581 0001 Abono Salarial - Nacional 1.600.000.000

S 3 1 90 0 380 1.600.000.000
11 331 2071 0583 Pagamento do Seguro-Desemprego 4.400.000.000
11 331 2071 0583 0001 Pagamento do Seguro-Desemprego - Nacional 4.400.000.000

S 3 1 90 0 380 4.400.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.000.000.000
TOTAL - GERAL 6.000.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E S F G N D R P M O D I U F T E VA L O R
0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 6.000.000.000

Operações Especiais
28 843 0905 0455 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna 6.000.000.000
28 843 0905 0455 0001 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - Nacional 6.000.000.000

F 6 0 90 0 188 6.000.000.000
TOTAL - FISCAL 6.000.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000.000.000

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 81, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de competência que lhe foi atribuída pelo com o art. 49 inciso III letra N, do Anexo XII da Portaria
MP nº 220, de 25 de junho de 2014, Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da União, e tendo em vista o que consta dos arts. 23 e 24 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 e da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, em sua atual redação, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão Permanente de Licitação, com base no artigo 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação, no âmbito da Superintendência do Patrimônio da União no Estado
de Minas Gerais, composta pelos seguintes membros:

Fernando José Teodoro - matrícula Siape nº 0123083
Júlia Maria de Oliveira - matrícula Siape nº 6753667
Reginaldo Figueiredo Andrada- matrícula Siape nº 1355004
Álvaro Siqueira Mauriz - matrícula Siape nº 1554359
Marcelo Franco Belloni - matrícula Siape nº 1459105
Art. 2º A Comissão será presidida por Fernando José Teodoro e, em seus impedimentos eventuais, pelos demais membros, obedecida a ordem sequencial acima.
Art. 3º A Comissão exercerá suas funções pelo período de 01 (um) ano, a contar da data da publicação da presente Portaria, sem prejuízo das atribuições funcionais de seus membros.
Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO VEIGA ARANHA

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER E X E C U T I VO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Reconheço a Inexigibilidade de Licitação nº 012/2014. Processo nº 000076/2014. Fundamento Legal: art. 25, inciso II, combinado com o art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93. Valor: R$ 16;686,54 (dezesseis
mil e seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos). Contratado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - ABRAPP, CNPJ nº
50.258.623/0001-37. Objeto: participação de seis colaboradores no evento 35º Congresso dos Fundos de Pensão. Justificativa: Plano de Capacitação da Funpresp-Exe. Aprovado pela Diretora de Administração e
Ratificado pelo Diretor Presidente.

RICARDO PENA PINHEIRO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.643, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e haja vista a competência que lhe
foi atribuída pelo art. 1º do Decreto nº 715, de 29 de dezembro de 1992, resolve:

Art. 1º Aprovar, para o exercício de 2014, na conformidade dos anexos I, II, III e IV, a proposta de reformulação orçamentária do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL DIAS

ANEXO I - RECEITA

ÓRGÃO: Ministério do Trabalho e Emprego
Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo

R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VA L O R
10000000 RECEITAS CORRENTES 291.336.021,00
12000000 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 242.587.552,00
12100000 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS -
12104401 CONTRIBUIÇÃO SESCOOP 242.587.352,00
12104402 ADICIONAL À CONTRIBUIÇÃO 200,00
13000000 RECEITAS PATRIMONIAIS 21.540.709,00
13100000 RECEITAS IMOBILIARIAS -
1 3 11 0 0 0 1 ALUGUÉIS -
13200000 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS -
13210001 JUROS DE TITULOS DE RENDA 21.540.709,00
13900000 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS -
13900001 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS -
16000000 RECEITAS DE SERVIÇOS 452.885,00
16001601 SERVIÇOS EDUCACIONAIS 247.615,00
16001901 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS -
16002001 SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE PROJETOS 33.800,00
16002201 SERVIÇOS DE ESTUDOS E PESQUISAS -
16009901 OUTRAS RECEITAS DE SERVIÇOS 171.470,00

Ministério do Trabalho e Emprego
.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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À CGFAT/SPOA/SE-MTE 

 

Com cópia p/ SPPE/MTE 

 

Para conhecimento da Publicação da Portaria nº 129/SOF/MP, de 30/10/2014 no 

D.O.U de hoje, que troca a fonte de recurso ref. ao crédito suplementar do Seguro-

Desemprego e do Abono Salarial de 0380 para 0188. 

Os créditos já foram lançados no SIAFI e estão disponíveis para descentralização, 

podendo ser feita a Solicitação de Crédito Orçamentário – SCO, no Sistema SISAO. 

- Ação 0581 – Abono Salarial.....................................R$ 1.600.000.000,00; e 

- Ação 0583 – Pagamento do Seguro-Desemprego R$ 4.000.000.000,00; e 

- TOTAL ................................................................... R$ 6.000.000.000,00 

Att, 

 Águida Gonçalves da Silva 

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração – Substituta  

 (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

 aguida.silva@mte.gov.br 

Ministério do Trabalho e Emprego 

 

De: Carolina Magalhaes Brito Navarro [mailto:carolina.brito@planejamento.gov.br]  

Enviada em: sexta-feira, 31 de outubro de 2014 08:08 

Para: Aguida Gonçalves da Silva 

Cc: geraldo.juliao@planejamento.gov.br 

Assunto: Re: Decreto S/N de 30/10/2014 - Crédito Suplementar SD e AS 

 

Águida, bom dia! 

 

Gostaria de informar que a Portaria nº 129, de 30/10/14, que trata da troca de fonte nas 

despesas de Abono Salarial e Seguro-Desemprego, foi publicada no DOU de hoje (anexo) e 

efetivada no SIOP. 

Atenciosamente, 

Carolina 

--  

Carolina Magalhães Brito Navarro 

Analista de Planejamento e Orçamento 

CGMAC/SEAFI/SOF/MP  

Tel: (61) 2020-2400 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.

mailto:aguida.silva@mte.gov.br
mailto:carolina.brito@planejamento.gov.br
mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br


 

De: Aguida Gonçalves da Silva  

Enviada em: quinta-feira, 30 de outubro de 2014 12:22 

Para: 'Geraldo Julião Júnior'; Luciana Duarte Bhering de Carvalho; Carolina Magalhaes Tenorio 

Brito 

Cc: Nilton Fraiberg Machado; Tito Calvo Jachelli; Flávio de Lima Rocha; 

'paulo.souza@fazenda.gov.br'; 'marcelo.amorim@fazenda.gov.br'; 

roberta.pereira@fazenda.gov.br; Silvani Alves Pereira; Sinara Neves Ferreira; Paulo César 

Bezerra de Souza; Adilson Vasconcelos da Silva; Adolfo de Souza Medeiros; Rubem Ferreira da 

Silva; Renata da Silva Teixeira Vianna; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; 

Doralice Machado Ramos Venturini; Albano Rodrigues Moreira; Kezia Cristina Peres Silva 

Assunto: Decreto S/N de 30/10/2014 - Crédito Suplementar SD e AS 

 

À CGMAC/SEAFI/SOF/MP 

 Com cópia p STN/MF 

 Refiro-me ao Decreto S/N de 30/10/2014, em anexo, publicado no D.O.U de 

29/10/2014 – Edição Extra, que autoriza crédito suplementar para as despesas com os 

benefícios do Seguro-Desemprego e do Abono Salarial/2014, no valor total de R$ 

6.000.000.000,00, na Fonte 0380, para informar que estamos aguardando o 

posicionamento dessa CGMAC/SEAFI/SOF acerca da previsão de troca de fonte, 

conforme entendimentos via contato telefônico de hoje. 

Ressaltamos a urgência que o caso requer, visando possibilitar o pagamento à CAIXA 

o mais breve possível. 

Att, 

Águida Gonçalves da Silva 

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração – Substituta  

 (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

 aguida.silva@mte.gov.br 

Ministério do Trabalho e Emprego 

 

De: Aguida Gonçalves da Silva  

Enviada em: quinta-feira, 23 de outubro de 2014 15:40 

Para: 'Geraldo Julião Júnior' 

Assunto: RES: Suplementação Orçamentária Despesas Obrigatórias do FAT (SD e AS) 

  

Ok. Obrigada. 

Águida 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.

mailto:roberta.pereira@fazenda.gov.br
mailto:aguida.silva@mte.gov.br


De: Geraldo Julião Júnior [mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br]  

Enviada em: quinta-feira, 23 de outubro de 2014 15:20 

Para: Aguida Gonçalves da Silva 

Assunto: Re: Suplementação Orçamentária Despesas Obrigatórias do FAT (SD e AS) 

  

Águida, 

 

Acredito que o crédito será publicado na segunda-feira.  

 

Geraldo Julião Júnior 

Coordenador-Geral 

CGMAC/SEAFI/SOF/MP 

Tel:(61)2020-2230 

Fax:(61)2020-8180 

 

De: Aguida Gonçalves da Silva  

Enviada em: quinta-feira, 23 de outubro de 2014 15:03 

Para: 'Geraldo Julião Júnior' 

Assunto: Suplementação Orçamentária Despesas Obrigatórias do FAT (SD e AS) 

  

                À CGMAC/SEAFI/SOF/MP 

  

                Prezado Julião, 

                 

                Alguma novidade sobre a suplementação orçamentária para as despesas 

obrigatórias do FAT (Seguro-Desemprego e Abono Salarial)? 

                 Att, 

Águida Gonçalves da Silva 

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração – Substituta  

 (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

 aguida.silva@mte.gov.br 

Ministério do Trabalho e Emprego 

 

De: Aguida Gonçalves da Silva  

Enviada em: sexta-feira, 10 de outubro de 2014 11:52 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.

mailto:geraldo.juliao@planejamento.gov.br
tel:(61)2020-2230
mailto:aguida.silva@mte.gov.br


Para: 'Geraldo Julião Júnior' 

Cc: Nilton Fraiberg Machado; Tito Calvo Jachelli; Silvani Alves Pereira; Sinara Neves Ferreira; 

Suely Barrozo Lopes; Paulo César Bezerra de Souza; Adilson Vasconcelos da Silva; Adolfo de 

Souza Medeiros; Rubem Ferreira da Silva; Gabriel Francisco da Mota; Marizita Costa Ferreira; 

Doralice Machado Ramos Venturini; Almino José de Souza; Alvaro Cardoso Naves Filho; 

Hermando Ferreira de Noronha Junior; Tayna de Souza Nunes; Albano Rodrigues Moreira; Kezia 

Cristina Peres Silva 

Assunto: Execução Despesas Obrigatórias do FAT 2014 - Posição 09.10.2014 

  

                À CGMAC/SEAFI/SOF/MP 

  

                Prezado Julião, 

  

                 Encaminho, em anexo, planilha de acompanhamento da execução das 

despesas obrigatórias do FAT,  posição até 09/10/2014, que evidencia a inexistência 

de saldos de dotações orçamentárias, bem como saldos de empenhos muito baixos, o 

que poderá inviabilizar o pagamento desses benefícios nos próximos dias, caso não 

seja publicado o crédito adicional solicitado por meio do Ofício nº 254/SE-MTE, de 08 

de setembro de 2014, em anexo. 

                 Att, 

Águida Gonçalves da Silva 

Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças 

 e Contabilidade/CGOFC/SPOA/SE-MTE 

 (61) 2031-6428 e 9115-9097 Fax: 2031-8224 

 aguida.silva@mte.gov.br 

Ministério do Trabalho e Emprego  

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.

mailto:aguida.silva@mte.gov.br
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1

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA Nº 128, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013, e
Considerando a possibilidade de maximizar o uso do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013, relativo a Compensações Financeiras pela Produção de Petróleo, Gás Natural

e Outros Hidrocarbonetos Fluidos, exceto no Pré-Sal ou em Áreas Estratégicas, para atendimento de despesas referentes ao programa Ciência sem Fronteiras, no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico - FNDCT, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes do Decreto de 16 de junho de 2014, no que concerne ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E S F G N D R P M O D I U F T E VA L O R
2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 213.266.365

Operações Especiais
19 571 2021 00LV Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos Qualificados para C,T&I 213.266.365
19 571 2021 00LV 0001 Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos Qualificados para C,T&I - Nacional 213.266.365

F 3 2 90 0 342 213.266.365
TOTAL - FISCAL 213.266.365
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 213.266.365

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E S F G N D R P M O D I U F T E VA L O R
2021 Ciência, Tecnologia e Inovação 213.266.365

Operações Especiais
19 571 2021 00LV Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos Qualificados para C,T&I 213.266.365
19 571 2021 00LV 0001 Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos Qualificados para C,T&I - Nacional 213.266.365

F 3 2 90 0 372 213.266.365
TOTAL - FISCAL 213.266.365
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 213.266.365

PORTARIA Nº 129, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013, e
Considerando que o art. 13 da Lei no 11.943, de 28 de maio de 2009, autoriza a utilização de superávit financeiro das fontes de recursos existentes no Tesouro Nacional para amortização da dívida pública

federal; e
Considerando a necessidade de adequar fontes de recursos que ora financiam o pagamento do Abono Salarial e do Seguro-Desemprego, resolve:
Art. 1º Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014, no que concerne ao Ministério do Trabalho e Emprego e a Encargos

Financeiros da União.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E S F G N D R P M O D I U F T E VA L O R
2071 Trabalho, Emprego e Renda 6.000.000.000

Operações Especiais
11 331 2071 0581 Abono Salarial 1.600.000.000
11 331 2071 0581 0001 Abono Salarial - Nacional 1.600.000.000

S 3 1 90 0 188 1.600.000.000
11 331 2071 0583 Pagamento do Seguro-Desemprego 4.400.000.000
11 331 2071 0583 0001 Pagamento do Seguro-Desemprego - Nacional 4.400.000.000

S 3 1 90 0 188 4.400.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.000.000.000
TOTAL - GERAL 6.000.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E S F G N D R P M O D I U F T E VA L O R
0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 6.000.000.000

Operações Especiais
28 843 0905 0455 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna 6.000.000.000
28 843 0905 0455 0001 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - Nacional 6.000.000.000

F 6 0 90 0 329 295.000.000
F 6 0 90 0 348 1.600.000.000
F 6 0 90 0 372 4.105.000.000

TOTAL - FISCAL 6.000.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000.000.000

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52210654.
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